
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA EIRELI-ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 112/2017
PROCESSO LC n.9 176/2017
HOMOLOGADA 10/08/2017

OBJETO: Aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos do

VIGIASUS para manutenção da higienízação de superfícies em geral, junto aos
locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no
Município de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

VALOR GLOBAL: R$ 6.950,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gQv.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicipio de Pato Bragado
DMPARTAMENTO DE UCITAÇÂO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9112/2017.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos do VIGIASUS para manutenção da
higienização de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e
UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 10 de agosto de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bfagado - PR, os vinte e um dias do mês de julho de 2017.

-EOiyiAR ROHDEN
Predito do Município
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PARA:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO IMICÍAL

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.® 112/2017

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de material de limpeza hospitalar.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos

que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 dejulho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 21 de jiulho de 2017.
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Procuradhr Jurídico Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA
PARA LICITAÇÕES

(01) Objeto

Aquisição de produtos de limpeza e desinfecção das unidades de saúde.

(02) Motivação

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado solicita a realização de licitação, para
aquisição de materiais de limpeza conforme especificações técnica descritas abaixo, específico
para a limpeza e desinfecção da UBS e UAPSF.

(03) Esnecífícacõcs técnicas

Item Quant. Descrição
01 04 Desinfetante de uso hospitalar para superfície fixa e artigo não crítico, na forma

concentrada, para diluição de 50 ml do produto para 950 ml de água, composto por
quaternário de amônio, coadjuvante, corante e tensoativo não iônico e veículo,
aspecto: transparente, cor; amarela, odor; inodoro, solubilidade: totalmente solúvel
em água, PH puro: (25'C) 7,50 A8,50,densidade: {25C9)l,000g/cm^, embalagem de 20
Litros.

02 04 Detergente amoniacal multiuso, na forma concentrada, para diluição de 200 ml do
produto para 10 litros de água, indicado para limpar superfície gerais em clinicas,
hospitais, locais de grande circulação composto por tensoativos aniônicos, hidróxido de
amônia, agente antiredepositante, alcalinizante, opacificante, emusificante,
espessante, sequestrante, corante fragrância e veículos, aspecto: líquido viscoso, PH
puro: (25 "0)10,00 a 11,00,densidade: (25X) l,050g/cm^ ,cor: verde Neon, odor:
característico, embalagem de 20 Litros.

03 06 Limpador uso geral, na forma concentrada para diluição de lOOmI de produto para 40
litros de água, uso para limpar superfície em geral em hospital, clínica, asilos,
consultórios médicos, etc. Composto Ácido alquil sulfônico, Alcalinizante,
Estabilizantes, Conservante, Corantes Tensoativo não iônico e veículos, aspecto:
líquido, cor: laranja, PH puro: (25°C)7,5 a 8,50, solubilidade em água: solúvel, odor:
característico, densidade: l,060g/cm^ embalagem de 20 Litros

OBSERVAÇÃO:
A contratada deverá fornecer em comodato 06 diluidores automatizados, sendo utilizados 03 na
UBS e 03 na UAPSF.

No ato da entrega do produto, a contratada deverá fornecer capacitação (instruções e
demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os produtos.

(04) Prazo, local c condicõcs de entrega ou cxccucão
A entrega deverá ser realizada, no prazo de 10 (dez) dias, nas quantidades conforme necessidade
e solicitação da secretaria, sem custo adicional de frete.

(05) Prazo e condições de garantia
Prazo de no mínimo 70% do prazo de validade de fábrica dos produtos.

(06) Responsável pelo recebimento, telefone c e-mail
A mercadoria será recebida e conferidas pela Secretária Municipal de Saúde, Jolin Jeferson
Weber Nodari ou por colaborador indicado pela mesma.

(07) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e conferência do
material.



(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos
do Contrato.

(09) Obrigações da contratada

Cumprir as cláusulas contratuais nos termos do Contrato.

(10) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço Global.

(12) Valores referenciais dc mercado

Conforme orçamentos em anexo.

(13) Sanções

Ver Legislação pertinente.

(14) Condições gerais

Por se tratar de recursos estaduais, solicita-se a inclusão da ciausuia antifraude e anticorrupção,
conforme resolução SESA 329/2015.

Pato Bragado, 05 de maio de 2017.

John Jefeígm Weber Nodari
Merson WdwrNodari

>F: 056.669.419^9
IMunic. ds Saúde



Estado do Paraná Razão da Despesa 08 da

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Número

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária

Funcional

Proj./Ativ

Natureza da Despesa

Fonte de Recursos ..

4 468 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02. 009 Fundo Municipal de Saúde

103041450 Saúde

2071000 Ações de Implantação do Programa VIGIASUS

339030000000 MATERIAL DE CONSUMO

1497 Vigilância em Saúde

Saldos até 08 de Maio de 2017

Dotação Inicial
= 30

O
o

o
Q

O

Crédito Suplementar . 31 968,99

Redução Orçamentária = 0,00

Empenhado no Periodo = 0,00

Em Liquidação Periodo 0,00

Liquidado no Periodo = 0,00

Anulado no Periodo .. = 0,00

Pago no Periodo 0,00

Empenhado até o Mês . = 0, 00

Em Liquidação até Mês - 0,00

Liquidado até o Mês . = 0,00

Pago até o Mês = 0,00

A Pagar Processado .. - 0,00

A Pagar Não Proc. ... = 0,00

Saldo Bloqueado =

o

o
o

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível .... = 61 968,99

Data Histórico Complemento

- Movimentação

Empenho Contrapartida

537 01/01/2017 Credito Orcaraentario

64254 14/03/2017 Credito Suplementar

Lei Municipal N® 1554 de 14/12/2016

Fundamento Legal: 023 Tipo: 1-Decreto Código da Ementa:'2

Maio de 2017 Folha:

Valor

30.000,00

31.968,99

Saldo Disponível 61.968,99



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais de limpeza e desinfecção, específicos para áreas
ambulatoriais, da UBS e UAPSF, através de recursos oriundos do programa VIGIASUS, conforme plano
de aplicação.

OBJETO; 04 desinfetante hospitalar, 04 detergente amoniacal e 06 limpador de uso geral, todos na
forma concentrada.

Solicitado Por: JOHN NODARI

Data da Solicitação: 05/05/2017

Valor Estimado:

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura,

Carimbo

ifNoòari
_^56.66d.419^^
^0 Muíilc. do Saúde

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data /è lÓ^ t / ^
Autorizado

Assinatura

Carimbo

77

( )Nãjrf^utorizado



RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido cm

NF Recebida em

/ / Assinatura,

Carimbo
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ORÇAMENTO

Item Quant. Descrição Valor

Unitário
01 04 Desinfetante de uso hospitalar para superfície fixa e artigo não crítico, na

forma concentrada, para diluição de 50 ml do produto para 950 ml de
água, composto por quaternário de amônio, coadjuvante, corante e
tensoativo não iônico e veículo, aspecto: transparente, cor: amarela,
odor: Inodoro, solubilidade: totalmente solúvel em água^ PH puro: (25*C)
7,50 A8,50,densidade: (25C9)i,0G0R/cm^., embalagem de 20Litros,

R$3ao,oo

02 04 Detergente amoniacal multiuso, na forma concentrada, para diluição de
200 ml do produto para 10 litros de água, indicado para limpar superfície
gerais em clinicas, hospitais, locais de grande circulação composto por
tensoativos aniônicos, hidróxido de amônia, agente antiredepositante,
alcalinlzante, opacificante, emusificante, espessante, sequestrante,
corante fragrância e veículos, aspecto: líquido viscoso, PH puro: (25
C)10,00 a ll,00,densidade: (25^) l,050g/cm' ,cor: verde Neon, odor;

característico, embalagem de 20 Litros.

RS650,0a

03 10 Limpador uso geral, na forma concentrada para diluição de lOOmI de
produto para 40 litros de água, uso para limpar superfície em geral em
hospital, clínica, asílos, consultórios médicos, etc. Composto Ácido alquil
sulfônico, Alcalinizante, Estabilizantes, Conservante, Corantes Tensoativo
não iônico e veículos, aspecto; líquido, cor: laranja, PH puro: (25^)7,5 a
8,50, solubilidade em água; solúvel, odor: característico, densidade:
l,060g/cm^ embalagem de 20 Litros

R$450,00

'0e.225.442/D001-l3
""SkSSê,..,

I "«u BEOX. .73fCASCAVFi CEP 85602-310 ,
' ~ PARANÁj

13/07/2017 10:25



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria da Saúde.

Pato Bragado 14 de julho de 2017

ORÇAMENTO

Descrição de valores médios para detergentes hospitalares.

item Quant. Descrição Valor:

01 04 Desinfetante de uso hospitalar para superfície fixa e artigo não crítico, na forma
concentrada, para diluição de 50 ml do produto para 950 ml de água, composto
por quaternário de amônio, coadjuvante, corante e tensoatívo não iônico e
veículo, aspecto: transparente, cor: amarela, odor: inodoro, solubilidade:
totalmente solúvel em água, PH puro: (25°C) 7,50 A 8,50,densidade:
(25C9)l,000g/cm^., embalagemde 20
Litros.

R$:595,44

02 04 Detergenteamoniacal multiuso, na forma concentrada, para diluição de 200mldo
produto para 10 litros de água, indicado para limpar superfície gerais em clinicas,
hospitais, locais degrande circulação composto portensoativos aniônicos,
hidróxido de amônia, agenteantlredepositante, alcalinizante, opacificante,
emusificante, espessante, sequestrante, corantefragrância e veículos, aspecto:
líquido viscoso, PH puro: (25 °C)10,00 a 11,00,densidade: (25''C) l,050g/cm® ,cor:
verde Neon, odor: característico, embalagem de 20 Litros.

R$:496,20

03 10 Limpador uso geral, naforma concentrada para diluição de lOOml de produto para
40 litros de água, uso para limpar superfície em geral em hospital, clínica, asilos,
consultórios médicos, etc. Composto Ácido alquil sulfônico, Alcalinizante,
Estabilizantes, Conservante, Corantes Tensoatívo não iônico e veículos, aspecto:
líquido, cor: laranja, PH puro: (25''C)7,5 a 8,50, solubilidade em água: solúvel, odor:
característico, densidade: l,060g/cm^ embalagem de 20 Litros

R$:1.042,01

CLAUDIANE

45-3282-1396

,912,443/0001 ••49 í
REJOVFL PRODUTOS E EQUMEMT03
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Rua Pres. Kennedy, 2776 -Coqueiral
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Jd-JU



Prezada Disel,

Segue cotação para fornecimento da relação de produtos fornecida em 24 / Jul / 2017

1- Produto : DESIIMFETANTE

Para aplicação em superfície fixa e artigo não crítico, na forma concentrada,
composto de Cloreto de Alquil DImetal Benzol Amõnlo, Tensoativo nâo lônico, corante
e veículo. Aspecto transparente. Odor característico e fragância. Totalmente solúvel
em agua. Para limpeza em geral usar 01 colher de sopa para ser diluído em 10 litros
de agua.
Fabricante: DOT LIMP - CHAMA QUÍMICA- Industria e Comércio Ltda.

Galão de 20 litros

Qtde:04

Preço unitário: R$ 480,00

2- Produto : DETERGENTE AMONIACAL MULTI USO (uso institucional)
Na forma concentrada. Cada 200 ml dlluir-se em dez litros de água.Indicado para

limpar superfícies em geral, locais de grande circulação. Tensoativo
aniônico. Coadjuvante. Agente de controle de PH, neutraíizante aditivo espessante.
Corante umectante, amoníaco, conservante solúvel em agua, odor:
caracteristico. Composto ativo: hidróxido de amonia 28% a 1%...
Fabricante: DOT LIMP - CHAMA QUÍMICA Industria e Comércio Ltda.

Galões de 20 litros

Qtde:04

Preço unitário: R$ 530,00

3- Produto: Detergente Uso Geral (uso institucional)
Na forma concentrada. Detergente neutro Biodegradável designado para superfícies

diversas lavaveis em ambiente de grande circulação, como pisos, azuleijos, portas,
paredes, banheiros, esmaltados e plásticos. Produto composto: acído dodecil benzeno
sulfoníco, agente formador de espuma, ante depositante neutraíizante, agente
controle de PH, coadjuvante, aditivo, corante, concervante e agua. Aspecto:
Transparente, liquido viscoso. odor: caracteristicoFabrícante: DOT LIMP - CHAMA

QUÍMICA Industria e Comércio Ltda.

Galões de 20 litros

Qtde: 06

Preço unitário: R$ 420,00

Desde já agradecemos a oportunidade,

Michele P. Simsen



ITEM QUANT. FELIMP REJOVEL DOT LIMP SOMA MEDIA TOTAL

1 4 300,00 595,44 480,00 1.375,44 458,48 1.833,92

2 4 650,00 496,20 530,00 1.676,20 558,73 2.234,93

3 6 450,00 1.042,00 420,00 1.912,00 637,33 3.824,00

7.892,85



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de material de limpeza hospitalar, para manutenção da higienização
de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no
Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:
02.009 ~ Fundo Municipal de Saúde
103041450.2071 -Ações de implantação do Programa VIGiASUS

3.3.90.30.22.4486 - Material de Limpeza e Produtos de higienização - Fonte 1497

CordIcHfhentei^ttíríe

DSONI ALEAm&i ROHDEN

SEÇRETÁRKÍDE FINANÇAS

' Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição de material de
limpeza hospitalar, para manutenção da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de
atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

U—

1AR ROHDÊN

ito Municipal

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIClTAÇAO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 112/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 10/08/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 112/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 10/08/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse

atual dos licitantes presentes.

lWD:OTQBJETL0]gAlIil6lirA'gÃ'0l
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de limpeza hospitalar, para manutenção
da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS
e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser

entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado Junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII- Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

GIRAGAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n®
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular"ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo 1.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

GlÃMENínOi

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia
autenticada ou originai do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de

Credenciamento. Instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados

ao processo administrativo.
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ENWEüORESi

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Editai, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcItante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário Individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios llcitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os llcitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 10 de agosto de 2017, às
p8h20mln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apolD.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

I

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no loca! e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02'" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global

da proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta Inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentarem tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, Irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

í?ATi0m'̂ GaD:0'/RR
IGIR 0IDE

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do.certame, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a{s) microempresa{s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoelro.

MDMGLMSSIRlGAmOiHINiQlÜlEfAN^^ÜlSElMsÍRRlROSWsl^írRRg^
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

l'3SDAlR0RMAlBEyARRESENírAGA01BQãENWELfQRESN!g íMêI[jr^losMBEBf7iWiIíMM
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13.1 Os'documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigír-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3CéduÍa de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas íwww.tst.lus.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de-início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14:6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subítem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

lj5fDi0|RREÇOi

15.1 O preço deve incluir, alem do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2_^Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 7.893,00 (sete mil oitocentos e noventa e três reais):

16.1 Os materiais de limpeza serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde.
16.2 Após a emissão da requisição os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) corridos,
diretamente na Secretaria sollcitante, sem custo adicional de frete.

16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses, contados da
data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
16.4 Os materiais deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

16.5 Os materiais a serem fornecidas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir
da entrega dos mesmos.

16.6 Os materiais serão recebidos e conferidos pelos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.

ai7íDAStGGNDrÇ0ÍSTDÉfPÀ^^I^ENMÊÍRRE£lS®
17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais ao termo de
aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde.
17.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
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17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.009 - Fundo Municipal de Saúde
103041450.2071 -Ações de Implantação do Programa VIGIASUS

3.3.90.30.22.4486 - Material de Limpeza e Produtos de higienizaçõo —Fonte 1497

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídoís) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às lltiSOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consuiente.

lEDIMW

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso{s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20:2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
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estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1A fornecer os produtos conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos Incisos do § is do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23|gAS|REN:^mD'ADESi

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2[\/1ulta de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3IVIuIta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
I

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato/íiragado - PR, ao^ vinte e um dias do mês de julho de 2017.

iOMAR ROHDEN

Ve/effo do Município
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1. DO OBJETO:

Aquisição de material de limpeza hospitalar, para manutenção da higienização de superfícies em geral,
junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado
- PR, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Medida Descrição dos Materiais V. Unit.

01 04 GALAO Desinfetante de uso hospitalar para superfície
fixa e artigo não crítico, na forma concentrada,
para diluição de 50 ml do produto para 950 ml de
água, composto por quaternário de amônio,
coadjuvante, corante e tensoativo não iônico e
veículo, aspecto: transparente, cor: amarela,
odor: Inodoro, solubilidade: totalmente solúvel

em água, PH puro: (25°C) 7,50 A 8,50 densidade:
(25C9)l,000g/cm^., embalagem de 20 Litros.

458,48

02 04 GALÃO Detergente amoniacal multiuso, na forma

concentrada, para diluição de 200 ml do produto
para 10 litros de água, indicado para limpar
superfície gerais em clinicas, hospitais, locais de
grande circulação composto portensoativos

aniônicos, hidróxido de amônia, agente
antiredepositante, alcalinizante, opacificante,

emusificante, espessante, sequestrante, corante
fragrância e veículos, aspecto: líquido viscoso, PH
puro: {25 -0)10,00 a ll,00,densidade: (25"C)
l,050g/cm^ ,cor: verde Neon, odor:
característico, embalagem de 20 Litros.

558,73

03 06 GALÃO Limpador uso geral, na forma concentrada para
diluição de lOOml de produto para 40 litros de
água, uso para limpar superfície em geral em
hospital, clínica, asilos, consultórios médicos, etc.
Composto Ácido alquil sulfônico, Alcalinizante,
Estabilizantes, Conservante, Corantes Tensoativo

não iônico e veículos, aspecto: líquido, cor:
laranja, PH puro: (25X)7,5 a 8,50, solubilidade
em água: solúvel, odor: característico, densidade:
l,060g/cm^ embalagem de 20 Litros

637,33

O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Os materiais de limpeza serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde.
Após a emissão da requisição os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) corridos,

diretamente na Secretaria solicitante, sem custo adicional de frete.
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• O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as

partes.

• Os materiais a serem fornecidas deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir
da entrega dos mesmos.

• Os materiais serão recebidos e conferidos pelos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.

• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 12 linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• No ato da entrega dos produtos, não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem
(ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como

produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela
Vigilância Sanitária do Município. Ainda no ato da entrega do produto, a contratada deverá
fornecer capacitação (instruções e demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os
produtos.

1. - Comodato de dlluídores;

3.1 - A contratada deverá fornecer em comodato 06 dlluídores automatizados, sendo utilizados 03 na UBS

e 03 na UAPSF. No ato da entrega do produto, a contratada deverá fornecer capacitação (Instruções e
demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os produtos.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do iViunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
n^ , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ne

Estado

, Bairro

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

{Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

_, inscrita no CNPJ n.9

portador(a) do documento de identidade
j DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF •
Função
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ANEXO V

Prefeitura do íviunícípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa , Inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3® da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO ~ Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
, portador{a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO Vil

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) nao possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por-afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.- /2017, conforme
relacionado abaixo:

Item Quant. Descrição dos materiaís/MARCA V. Unitário V. Global

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega dos materiais:
Dados Bancários:

Prazo de validade:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 3.630.683-0/PR e do CPF ns
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de

Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.® 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de material de limpeza hospitalar, para manutenção da higienização de superfícies em geral,
junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado
- PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS V. Unit. V. Total

O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Os materiais de limpeza serão solicitados parceladamente pela Secretaria Municipal de Saúde.
Após a emissão da requisição os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) corridos,

diretamente na Secretaria solicitante, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.

Os materiais a serem fornecidas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir
da entrega dos mesmos.
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• Os materiais serão recebidos e conferidos pelos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.
• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 13 linha, de boa qualidade, obedecer às normas

técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• No ato da entrega dos produtos, não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem
(ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como
produtos com validade Inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela
Vigilância Sanitária do Município. Ainda no ato da entrega do produto, a contratada deverá
fornecer capacitação (instruções e demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os
produtos.

Comodato de diluidores:

A contratada deverá fornecer em comodato 06 diluidores automatizados, sendo utilizados 03 na UBS e 03

na UAPSF. No ato da entrega do produto, a contratada deverá fornecer capacitação (instruções e
demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os produtos.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após
a efetiva entrega dos materiais, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniclando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não'poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.009 - Fundo Municipal de Saúde

103041450.2071 -Ações de Implantação do Programa VIGIASUS
3.3.90.30.22.4486 - Material de Limpeza e Produtos de higienização - Fonte 1497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
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Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como prestar os serviços
quando necessários para a entrega do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 15 do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
deciaradõ inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao llcitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima —Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• O fornecedor deve declarar-a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

• Após a emissão da requisição os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) corridos,
diretamente na Secretaria sollcitante, sem custo adicional de frete.

• Os materiais a serem fornecidas deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir
da entrega dos mesmos.

• Os materiais serão recebidos e conferidos pelos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.
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• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• No ato da entrega dos produtos, não serão aceitos produtos com Irregularidade na rotulagem
(ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como
produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela
Vigilância Sanitária do Município. Ainda no ato da entrega do produto, a contratada deverá
fornecer capacitação {Instruções e demonstração de uso) para as funcionarlas que utilização os
produtos.

Comodato de diluidores:

A contratada deverá fornecer em comodato 06 dlluldores automatizados, sendo utilizados 03 na UBS e 03
na UAPSF. No ato da entrega do produto, a contratada deverá fornecer capacitação (instruções e
demonstração de uso) para as funcionárias que utilização os produtos.

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção
O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética durante
o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com O objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o
processo de execução de contrato;

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão llcitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
Impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Contrato; (II) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo Imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física. Inclusive declarando-a Inelegível, Indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O
envolvimento da empresa, diretamente ou por melo de um agente, • em praticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução um contrato financiado pelo
organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente Indicadas possam Inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do
contrato.
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cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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HíGIENIZAÇÃO PRO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.? 112/2017.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME Inscrita no CNPJ/IVIF sob ns
06.225.442/0001-12, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, ns 473, Bairro Vila Tolentino, neste ato
representado por intermédio da Sra. Késsia Cruz, RG 10.261.952-8, CPF/MF 093.784.419-55 residente na
Rua Valdemar Bonn, 428, Bairro Coqueiral, Cidade de Cascavel Estado Paraná peio presente
Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procuradoro Senhor Mauro Fernando Diel,
RG 007.169.469-20, CPF/MF 7.860.889-7 residente na Rua Nossa Senhora da Luz, nS408, Bairro Jardim
Santa Maria, Cidade de Toledo Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial
sob n9112/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo por bom, firme
e valioso, e em especial, para esta licitação.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

km/À. -ptu/y •
iiaCfuz ' I ^Késsia

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

•06,225,442/0001-1'?
. FELIMP COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA ElRELl -ME

RUA'ADEMAR ÂNGELO BEÜX: 4^VILATOLENTINOj CEP 85802-3^0^^
[cA!CASCAVEL

CARTÓRÍO 4* OFÍCIO OE NOTAS, ••.
•ua Sisfsulo.iSV • C«nlio ^ecr Ulai-020

fone (45)3037.7444 . CASCAVEL - PARANÁ.

. .Marina'-

UKlli

S0IO Digital CjGHy.ydDoJ.WbSDv, Controle: SVyse.l
Consulte esse selo em http://funarDen.com.br

Reconheço por semelh^rl^
. *0092* 645776-,

Ern Te

assinatura de KÉSSIA CRU2 (
:L'PR, 09 de agosto de 2017.

da Verdade
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE UMITÀDÂ PÀRÀ EMpRÈSÀ
INDÍOTbÜÀL DE «ÉSPONSABÍLIB^^^ - HREtl

I ' ÓÜARTÁAtTE^ÇÃOGONT^TUAt
FÉLIMP COMERCIO DÊ PRÒbÜtOS.DÉiláMPÈZA EIREÜ ^ME

i CNW>MÍ=: ri° Ò6;225;442/OO0ííl !

Folha: 1 de 4

iPelo' presente do Ato Cohstitütivo dé transformação de Spciedàdé' Umita'da para
HREU. •

KESSIA CRUZ. :btãsileira, maior,, solteira, nascida effi 19711/19H nstürai de
eàscavêl-PR-, 'Enipresária, inscrita no CRF/MF sob n*^. 093.784.419-55, portadòrá' da
carteira de idèntídadé' KG n°. Í0.26i,952-8/SESP/RR expedida èm 16/12/2004,
residente e domiciliadá na: Rüa Váldemár Bohi\ 428, Coqueiral, Casçayel-PR, CEP:
85807^520, únicá sótia dà Sociedade Empresária Limitada FEliMP GOMERGIO DE
PRODUTOS D8UMRÈZA EÍRELI - ME, corri sede na Rüa Ademar Ângelo Beux, 473,
Saía 'Gom'ercial,l Vila. Toíentino,' :CEP: 85802-33:0, Cascavel/PR, registrada na Junta
Comerciardo Paraná sob ó t^ÍREm2:Q7645.91-8 eni 27/04/2004 e inscrita np CNPJ sob

06 225'442/Ó001-12 èm 27/04/2Ó04i ora, transforma seu registro; de Sociedade
Limitará em EMPRESA ÍNDIVIDÚÀL DE RESfeNSABIÜDADE.UMrTADA - EIREU;
quê passará ater um nov^ó WIRE àpós'o registro ha Junta Comercial do Parana, aqual
se régêrá doravante pelo' Àto Constitutivo, consoante a faculdade prevista no
parágrafo'único, do artigo: 1033 e980A da Lei 10.406/02, resolye.

GLÁÜSÜLÂ PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE UMITADA-EIREU, sò.b a dènómináçãp de EEUMP COMERaO
DE PRODUTOS DE LIMREZA ÉIRELI' - ME, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes. •

CLÁUSULA SEGUNDA: Oacervo desta Empresa; no valor de R$ 100.000,00 ( cem
mil reais), dividido em 100.000 {cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um
réal), passa a constituiro çarpitâl da EIREU mencionada na clausula anterior.

•í.:' ?(•%)..< ^Gcítas '..ValònR$'̂ Uj|
KESSIA^CRUZ

o
o

o
o

h-»
o

o
o

o
o

100.000,od
Total ' . 100,OOi 100.000, 100.000,001

GLÂUSUU TEFiCEIRA : Para tanto, passa a transcrever, ,na íntegra, o
constitutiVo.dQ^réferida.EIRELli-corn teor seguinte:

ato

JUNIA COMERCIAL
OOPARANA'

COMERCIAL DO ESTADO-DO PARAK& SEDE

CERTIFICO 6 REOiSTRO EM'16/01/2017 10»43, SOB M*; 201702957.45.
PROTOCOLO: 170295745 DE 13/01/2017. CÓDIGO DB VERlPICAÇAOt
lÍ700l£0229. HIRBi 41600526228.
FELIMP COKÊRCIO DB PRODUTOS DE LIMPEZA EXRBLI

Libertad Bo^b
secretAria-oeral

CURITIBA, 16/01/2017
vwv.emprésa£ocil.pr.gov.br

A validada deste docusiantó/ ao IZBprésso, Clca sujeito &cooprováçSó do sua autenticidade nos respectivos portais
Inforioando sous respoctivos cÔdigoa de veri£icaçSo



tl^NSFQRMAÇÃO DE SOGIEDADÉíaMITÃDA PARA EMPRESA
ÍNDIVIDUÃL bE'RÊSPOfíSÀBILIDAbEjLIMrfÁbÁ - ÈIREU^

QUÁRTÁ ÀLTEW^pO CONTRAtÜÂL
EEUMP eOMERCÍÒ DE PRODÜIdS bE UMPEZA EIREU - ME

CNPJ/ri/IF: h"06:225.442/0001-12

Folha; 2 de 4

ATO CONSTITUTIVO CONSOÜDADO DE'EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDiiíDE LIMITADA, DENOMINADA

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE Ü.MPEZA EIREÜ - ME

KESSIÀ CRUZ., brasileira, maior, isolteira, nascida em 19/11/1994, natural de
Cascavel-PR, Erripresáriá, inscrita no ÇPF/MF soId n". 093.784.419^55} portadora da
carteira de identidade RG n°. 10.261.952-8/SESP/PR expedida em 16/12/2004,
residente e domiciliada, na Rua Valdemar Bpnn, 428, Coqueiral, Çgçayeí-^, Cp.
858Ò7-52G, RESOLVE constituir uma EMPRESA DE RESPONSABILIDADE UMITADA -
EIRELI, eque regerá mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - A socledãde constituída sob a forma de Sociedade
Emoresária Limitada Eli^EU, e com a denominação. FELIMP COMERCIO DE
PRODUTOS DE UMPEZA EIREU > ME. CNPJ sob n° 06:225,442/0001-12, data da
constituiçãó 27/04/2004, será regida por este Ato Constítuivo, pelo-Código Civil, Lei
10.406/2002

CLÁUSULA SEGUNDA -Oprazo de duração da EIRELI édetempo indeterhninado eò
início das operações sociais, para todos os efeitos, éadata do registro do instrumento

continuidade, da pessoaJurídica,, diante do ifnpedimentó-por força maior
ou impedimento; temporário ou permanente do titulao podendo a empresa, ser
alterad.a-pará atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - AEIRÈU terá a sua sede na Rua Ademar Ângelo Beux,^
•473, Sala Comercial, Vila. Tplentino, CEP: 85802-310, Çasçayel/PR, que e seu
domicílioi podendo a qualquer tempo,- a critério dó seu titular, abrir ou fechar fdiais
•em qualquer parte do.territórió. nacional.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da EIREU será; Comércio Varejista de
produtos de limpeza, higiene e conservação domiciliar, comercial e industrial e
produtos para saúde; Gòmérciò Varejista de produtos e equipamentos para
limpeza e tapetes personalizados

CLÁUSULA QUINTA - Ocapital social da EIREU na importância
(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil,.), quotas;de valor nommal R$ 1,00
(um-real), a qual está totalmêníe intégralizado em moeda corrente do. Pais.

JUKTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDE

CBRTZPXCO O REGISTRO EM 16/01/2017 10l43 SOB K* 2017029S745.
PROTOCOIiOr 170295745 OB 13/01/2017. CÕOICO DE VERIFICAÇÃOi
11700160229. HIREi 41600526228.

"umÁcprSRciÀI PEtilMP COMÉRCIO DB PRODCPTOS DE LIKPBZA EIRBLI
I Libertad Bogu.

SECRETÁRIA-6ERAL
CDRITIBÁ, 16/01/2017

ww.oapresafacil .pr.gov.br

Avalidade deste documento, se inpresao, fica sujeito &cooprovaçBo do sua autenticidade nos roopectivoa portais,
Informando seuo respectivos códigos de vericicaçso



TRANSFORMAjÇÃdíDEçííiE^ClÉDpiÇUW
INDIVIDUÁL ÍÍE Í^SR(5NSABláDÃDÍÉJtí^ - HREU

QUÁRT^IifiR^
FÉüMP còMERtiõ bilMobtiTOs déòíimíéza éímü - mé:

- ^CrÍPJ/Mk n»'Ò6âí25;4f2;TO

Folha: 3 de4

Cotas :K'ValorjR$^M|
KESSIAGRUZ- , .

o
o

o
o

t—

100:000 loo.oooioq
Total 100,00, 1001000 ioo:ooo>oo|

CLÁUSULA SEX.T§ - ArespQnsàbilidàde do titular é limitada áo capiital integralizadp-
da- ;erri~prêsâ que será' regida pélõ regime, juíídicò da Empresa Limitada e
-süpíétivamente pelaXerda.SCiciedade Ánonima.-

CLÁUSULA SÉTIÍVIA^ - A administração da EIREU caberá á titular KÉSSIA CRUZ,
dispéhsãdã. dè-Èa,ijçap, .à iqüerri ça.bérá dentre .às oütfas atribuições; ã representação
ativa- e passivaí judicial é extràjúdiciali desta ÉÍRÊLI, sendo a réspônsábilidadé do
titular limitada áo-capitárintegraílzado.

Parágrafo Priméirp:. Õ tit;ul.ar. poderá fixar uma rétlrada- mensal a título de
''prp-.labore'Vobsêrvadas,'as disposições regulamèntares pertinêrítel •

Parágrafo Segundo: Faeulta.-se ao administrador, nos lirnités de seus põderes,.
cónstituir procuradores em OPine da.EIREU,, devendo ser especificado^no Instrumento
de mandato, às atos e: operações que poderão praticar e à duraçãô dó mandato^ que
nó caso de mahdátojudiçialí poderá ser pò"r.prá20:;indeterminadov

CLÁUSULA OITAVA 0 tefiininO de cadà' exercício, social: encerrado em 31 .de
dezembro do ano eívil; corri aapuração do balanço pátrlmonial e résuftadó econômico
dó àho fiscáL/Gabendpiaoítitular, ds-lucros oü pèrdas;ápüradàs.

CLÁUSULA NONA " Falecendo ou intèrditadó o titular da HREU, a_empresa
continuará, suas :atividádés com' ós herdeiros, sucessores e ó incapaz. Não s^ndó
possível, ou, Íinexístindo interesse destes, o válór de seus hayeres .será apurãdo_^ e
liquidado eóm básê ha situação patrimonial da .êmprêsa, à data dà resolução,
Vêri.ficadá-em a,balanço especialmente levantado.

Parágrafo Uniçq:^ O mesmo,proGedimento'sM adotado em:òutno,s casos em qüé a
EIRÉLI sé üésoiva^èm réíaçãp ao àèu titular.

CLÁUSULA DÍÇIMA - Atitulâr declara sob as penas dai.lei, qu6_ não está impedida,
por Íe| especial e nem condénada ou que se encocitra-sob os efèltós.de còõdériãçãp,
que a.próíba dê exercer à;admirt!straça0' désta EIRELI, bem cpmó riãó está impedida,
o.ú ,èm vlHude ,de condenação criminal, ou porse ôncontrar.sob-os'.efèitos, dela, a pe^na
que vede; ainda que^tempòrariiàmente, o.acessp^a çargóspúblicós oü crirne falimentar^

•dè .prevaricação,, peita ou suborno, concússãOi. peculato, ou contra a economia
popíjlar, córitra. o sistema financeiro hácional, ^contra hormas' de defesa de
concorrência, coritra :ais rèláçôes de consumo, fé' pública òu a pi^opríedade; ( Artigo

JUNIÀCOMEftCfAL
OOPARAt4A'

JUNTA COMERCIAL DO BSTAOO DO PARANÁ • SBDB

CERTIPXCO Ó REGISTRO BM 16/01/2017 I0s43 SOB N" 20Í70295745.
PROTOCOLO: 17029S74S ,DB Í3/01/2017. CÔDIGÒ DE VERIFICAÇÃO:
11700160229. NXRB: 4^600526228.
FBLIHP CÓKÊRCXO DE PRODUTOS DE LIHPEZÃ EIRELI

Llbertad Doguo
SECRETARXA-OERAXi

CURITIBA, 16/01/2017
ww.émpr«3a£acil'.pr:góv.br

A'validade doate documento/ so ixapresso', £lca BUjeí-tò ã comprovação'dé sua aucentlcldádé nos respectivos porcala.
Infòrmándo sbús'ceapectlvoa-cãdlgos de verlClcaçSo



TIÍANSFORlVlAÇÃO DE SGGIECiADÈ ÜÍVIITADA PARArEMPRESA
ÍNDMDÜAt Í>E RESRÒtóABIÜDÁDE Í:IÃÍM6A - HÍÍÉLI

ÕÜÁRTÁ AlTÉRApÓ
FELIMPtOMERtÍÒ'̂ èPRCíeÜJOÍS DgUMPÊZÁ EÍRÉU - ME

CÍâRJ/fâlt h® Ô6^25;442yíÒMHÍ2

Fòlhá: 4 de 4

I;0ii,n'^,ec/2Õ02).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÈIFIA - 0 endereço da titulàr> constantes do ato
Gqnstitütlyõ -o.ü de: sua :,últírna, alteração serão válidos para o encaminharinento de
'Gpnvoçaí-Ôesi -'Gartasi avisos; è, etc:, relativos a, atos societários dè :sêu interessè. A
responsabindade dé infortríação de altetàções: destes endereços e'exclusiva do titufar,
que deyerá fazê^lò põr êscritó;.

GI^U&ULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara .a titular da EIREU, para os devidos fins e
éfeite.dé direito^ qúe,a ;rnBsiirta- nap párt;ÍGÍpa dè- hehürna outra empresa òu pessoa'
jurídica déssa mpdalid|dé.

CLÁUSULA DÉGIMA TERGElRA -A titular elege o Forp- da Gómarea de ,Gàscavel/RR,
GÒrn' èXGlusãõ dê:;qü^^^ por mBÍs^priVÍÍéciiadò^que'Seja, ;para o exercício e.ío
cumprírnènto dbs dÍréitos'e: òBríigàçõès resuitaíifés deste'con^^ .

E ;pòr estar assim justo e decidido, lavra, data e assina p presente instrumento
particular d,é çpristituição dè- Empresa Individuais de Réspühsabilidade Lirriitada -
EIREU, •elábpí'a"iò^ ém yia úhiGa,- para .que vaíha na melhor fôrma do direito, sendo
dêstinada :ap registro è arquivamento ,na iunta Comercial, dp Estado do. Pâráná>
dbrigandp^se fièlMente pòrsi è.seiJ%herdeÍros à.Gumpri-íó ern^tòdòstos seus termps.

'j

Cascavel-PR, IQ dejãnéiro de;20l7

lUNTA COMERCIAL
DOPA}(ANA

KESSIA.GBÜZ
CPFi 093.784:419-5,5

JUNTA CO^CZAL DO B.STUO 00 PARAKÃ - SEDE

CBRTÍPÍCO o registro "ÉM 16/01/2017" 10143 SOB Kf 2017029574S.
.PROTOCOI.ÓI 170295745.de 13/01/2017. CÓDIGO DE VBRÍPICAçXot
11700160229. KIREt 4Í€0Ó526228.
FELIMP COMÉRCIO DB PRODUTOS DE LXKPB^' EX^LZ

Mbertad Bogus
.SÈCRETiÜtlATCERAL

ÇTOITIBX, 16/01/2017
wwvrieiapresBfi8cll.pr.g0v.br

A vailâado deste doounento/ se. Impresso, floa sujeito- & eonprováçSo de sua autenticidade nos. respectivos portais.
informando'seus respectivos códigos dé verificação



JUhnA COMERCIAL
DOPARANA'

•129 Ofício ds Réaistro .Civit
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IhttPSA/fúharpeo^
IRECGWiEÇQ -e.
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I.VERDi^EIRft.,
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UZ» pela Tarla
Càscãval

i0:03í!5h.

iEstesteBii

eyti^Chrifeti
screve

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARAK& - 6BSS

CERTIFICO O REOISTRO EM 16/01/2017 ;10:43 SOB N* 3017029574S.
PROTOCOLOi 170295745 DE 13/01/2017. CÓDIGO DE VERlPlCAÇXOi
11700160239. NIRÉt 41600526228.
FEIilHP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EXRELX

tiibectád Bogui
SBCRETARIAr OBRAL

CORITIBÁ^ 16/01/2017
yw. espreBá£aci.l. pr. gov.bz

verüfede

(560030-

A validade deat* documento^ se Istproaoo, £lea sujeito â cmprovaçSo de sua autsntlcldadã nos respectivos portalsi
Infersòndo oeus zespectlNToa códigos de verlflcaçSo



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da suá expedido.

Nome Empresarial •
FEUI\/IP COiVIÉRCiO DE PRODUTOS DE LIMPEZAEIREU r IVIE

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0052622-8

. ' CNPJ

; '^ ,05.225.442/0001-12

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

27/04/2004

Data de Início
de Atividade

30/04/2004

Endereço Completo(Logradouro, e Complemento, Bairrò/DIstlto, Município, UF, CEP). .
RUA ADEMAR ÂNGELO BEUX, 473-SALA COMERCIAL. VILA TOLENTINO. CASCAVEL, PR. 85.802-310

Objeto . ' • : ' „
COMÉRCIO VAREJISTADE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIAL E
INDUSTRIAL; COMÉRCIO.VAREJISTA DE PRODUTOS EEQUIPAMENTOS PARA UMPEZA EtAPETES PERSONALIZADOS.
Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS) '

Capital Integralizado: R$ 100.000,00
(CEM ML REAIS)

Microempresa ou -
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)'

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

THniar ' Iniclo do Téfmlno do

Nome/CPF Ariminlstrador Mandato Mandato

KESSIACRUZ' 08/07/2013 XXXXXXXXXX
093.784.419-55

lihlmoArquivamento '
Data: 16/01/2017 Número: 20170295877

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEI^RESA

Situação

REGISTRO ATIVO

StatiLS

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

17/4836&3-0

Para verificara autenticidade acesse www.juntacomBrclal.pr.gov.br
e Informe o número 174836830 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CUFílTlBA - PR, 08'de agosto de 2017

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

PitiUtaüa ii bpúbllu
CauOvH

Medida Provis&b N'2JOO-2.
' de24deigost0de2OOI.

Documento Assinado Digitalmente 08/08/2017
Junta Comerdal do Paraná
CNPJ:77.968.l70/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certjficado



H/gíenizaçAo

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 112/2017.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei
Complementar 123/2006)

A empresa Felímp Comércio de produtos de limpeza EIRELi - ME inscrita no CNPJ/MF sob n^
06.225.442/0001-12, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, 473, Bairro Vila Tolentino, neste ato
representado por intermédio da Sra. Késsla Cruz RG 10.261.952-8 CPF/MF 093.784.419-55. DECLARA,
para fins do disposto no Editai supra^ sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ } EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

4 _ t "Q 7-
Késsia Cruz

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

fÕ6.225,442/0001-12^
FELIMP COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

RUA*ADEMAR ÂNGELO BEUX. 473bVILATOL£NTINO-CEP85802-310 i
SCAVEL - PARANÁ

CARTÓRIO 4'OfíCIO DE NOTAS
»• - * * MannoAvo SÃO PouiOf iS9. cenfro>i Cl? 65801 -020 Cstâve»Sontos

Fòne(45)3037-7444 - CASCAVEL . PARANÁ

Selo Digital RjGHy.ydDoJ.rJíSDv, Controle;5VMse.JK5
Consulte osse selo em httD;//funar3en.com.br

Reconiieço por semelha«Ç^a assinatura de KESSIA CRUZ (1
'C092* 09 de agcsto de 2017." '̂

ja Verdade

ÚNE ROSSATSlORIENZI - Escrovente Autorizada
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HÍG/ENIZAÇÂO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 112/2017.

PROPOSTA DE PREÇOS

Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME
CNPJ/MF: ns 06.225.442/0001-12,
Rua Ademar Ângelo Beux, nS 473, Bairro Vila Tolentino
Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 112/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de materiais de limpeza hospitalar, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
n.2 112/2017, conforme relacionado abaixo:

Item

01

02

Quant.

04

04

Descrição dos materiais/MARCA

BT947 • Desinfetante de uso hospitalar para
superfície fixa e artigo não crítico, na forma
concentrada, para diluição de 50 ml do produto
para 950 ml de água, composto por quaternário
de amônio, coadjuvante, corante e tensoativo
não iônico e veículo, aspecto: transparente, cor:
amarela, odor: inodoro, solubilidade:

totalmente solúvel em água, PH puro: (25X1
7,50 A 8,50 densidade: (25Ce)l,000g/cm^,
embalagem de 20 Litros.

BT44 - Detergente amoniacal multiuso, na
forma concentrada, para diluição de 200 ml do
produto para 10 litros de água, indicado para
limpar superfície gerais em clinicas, hospitais,
locais de grande circulação composto por
tensoativos aniônicos, hidróxido de amônia,
agente antiredeposítante, alcalinizante,
opacificante, emusificante, espessante,
sequestrante, corante fragrância e veículos,
aspecto: líquido viscoso, PH puro: (25 °C)10,00 a
11,00,densidade: (25X) l,050g/cm^ ,cor: verde
Neon, odor: característico, embalagem de 20
Litros.

V. Unitário V. Global

R$395,00 R$1580,00

R$480,00 R$1920,00



inss^°W/GíENIZAÇÃO PRO

Item Quant. Descrição dos materíais/MARCA V. Unitário V. Global

03 06

BT902 - Limpador uso geral, na forma
concentrada para diluição de lOOmI de produto
para 40 litros de água, uso para limpar
superfície em geral em hospital, clínica, asilos,
consultórios médicos, etc. Composto Ácido
alquil sulfônicO; Alcalinizante, Estabilizantes,
Conservante, Corantes Tensoativo não iônlco e

veículos, aspecto: líquido, cor: laranja, PH puro:
(25°C)7;5 a 8,50, solubilidade em água: solúvel,
odor: característico, densidade: l,060g/cm^
embalagem de 20 Litros

RS575,00 R$3450,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 6950,00 (Seis mil novecentos e cinqüenta reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 30 (trinta) dias corridos.

Prazo de entrega dos materiais: até 10 dias
Dados Bancários: AG: 0531-2 C/C: 61919-1
Prazo de validade: 12 meses

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

/

Késsia Cruz

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

ÍÕ6.225.442/0001-121
FELIMP COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

RUA*ADEMAR ÂNGELO BEUX. 473b VILA TOLENTINO-CEP 85802-310 •
5CAVEL - PARANÁ |

CARTÓRIO4* OFÍCIO DE NOTAS
Rua sao PauW, <st • CtnM • CEPISMI-OM

Fone'(45) 3l)37-7«4 •CASCAVEL •PAÍÃNÁ

Morfna* ^
Esteves Sonfos

Minii

Selo Digital AjGHy.ydDoJ.Nt6>Dv, Controle: SVMse.UY
Consulte pjse selo em http;//funarnen.eom.br

Reconheço por semelh^

. •0092* 645785*. Doi

Fr.i

a assinatura de KESSIA CRUZ (
l/PR, 09 de agosto de 2017.

da Verdad

JE ROSSATO LORI-NZl - Escrevente A'jtorizad



Linha Hospiialaf ;j

BT947
RewõoOl

D: 11/2015

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIE FIXA E ARTIGO NÃO CRÍTICd

EFICIÊNCIA- Eliminação comprovada dos micro-organismos: Staphilococcus aureus, Escheríchia coii, Salmoneila choleraesuis e
Pseudomonas aeruginosa.

ISENTO DE PERFUME - Adequadopara processos de limpeza em locais de assistência a saúde (hospitais, clinicas, consultórios, etc.)

Informações Técnicas

Apresentação do Produto;
A : COOlãO EMBALAGEM

1 BT947/BBS' BB-BOMBONA DE POLIETILENO OE05 LÍTROS. CX 4 X 5 L

2 BT947/BB20 BB - BOMBONA DE POUETILENO DE 20 Ln'ROS.

.3' BT947/6B50 BB - BOMBONA DE POLIETILENO DE 50 LITROS.

Características:

Desinfetante especialmente desenvolvido para utilização em
locais de assistência a saúde como hospitais, clínicas,
consultórios, entre outros, para a desinfecção de superfícies
fixas em geral. Possui ação comprovada frent^a^bactérias
Salmonella Choleraesuis, Staphyjoc^^us Aureu^Escherichiâ
coli e Pseudomonas aeruginosa e^êm como^pripcípio atjva:ü;'
derivado de quaternário .de .amônio ^de 5® geração çjüe
apresenta amplo espectrofdè atuação.

Modo de Usar: / ' /
Com o auxílio de mopiuniidb, remover toâo matei^íàl orgânico e
aplicar a solução desirifeta'nte na concentração lindicâda pelo
Técnico Bom Toque.^ | J' j I ' í
Desinfeccão: Preparar um,a solução de .BT947, diluindo 60 ml
do produto para ca^a 950 ml de[ água utilizando o^dosador
apropriado Bom Toc^ue. Ém seguida pi^lverize |i- superfície a
ser desinfetada deix^rído.*em confato com o produto\por 10
minutos. Realizar oenxágüe^ V' ' -\ ^ \
Sanitizacão e LimP9zai>PrèpWar uma sdiüção de BJS^Tia 200
ppm utilizando o dosadòr B\m Toque (diluir uma. paiíe do
produto para 128 parteslde Igua). pWa Iter^ como^mesas
camas, balcões e utensíli(yem.g^al. N- - \ ^

X'\ATENÇÃO: A definição da concentração e tempb^de contato
ideal dependerá da aplicação. C^süUe^o especiai^ta Bom
Toque.

Características Ffsico-Químicas -

Aspecto:. ' Líquido
pH(2S^):, 7,50 a 8,50

Cor: ,* . • Amareloclaro

Odor: Característico

•Densidade (25'C): > 1,000g/cm"'' .
Solubilidade em Água: Solúvel

Componentes:
Mistura sinérgica de Cloreto de Alquil Benzil Amônio (1,056%),
Cloreto de Octil Decil Dimetil (0,792%), Cloreto de Dioctil
Dimetil Amônio (0,3168%), Cloreto de Didecil Dimetil Amônio
(0,4752%); Coadjuvante, Corante, Conservante, Essência,
Emulsificante e Veículo.

Princípio ativo:
Mistura sinérgica de Cloreto de Alquil Benzil Amônio (1,056%),
Cloreto de Octil Decil Dimetil (0,792%), Cloreto de Dioctil
Dimetil Amônio (0,3168%), Cloreto de Didecil Dimetil Amônio
(0,4752%);

Prazo de Validade:

12 meses a contar da data de fabricação.

Precauções de Uso:
CONSERVE FORA DO ALCANCE OE CRIANÇAS E ANIMAIS
DOMÉSTICOS.
Antes de abrir a embalagem previna-se com a utilização de EPls:
(Óculos, luvas e botas). Em caso de contato com os oihos ou pele,
lave imediatamente com água em abundância por pelo menos 15
minutos. Em caso de ingestão, não provoque vômito, se a vítima
estiver consciente lave a sua boca com água em abundância e
consulte imediatamente o Centro de Intoxicações ou o médico
levando o rótulo do produto. Caso necessite de Informações
adicionais^^entre^em contato com o Centro de Assistência

'Toxlcol<5glca pelo telefone: 0800 148110.

Conservação:
Este produto deve sér mantício.em sua^embaiagem original fechada,
em ambiente coberto afastado da iluz solar, seco e dotado de boa
ventiiação. Deverrl. sèr evitadas-temperaturas extremas e materiais
incompatíveis. Vide'ficha de segurança.
NUNCA MISTURE PRODUXOS QUÍMICOS, A MENOS QUE TAL
procedimento'SEJA INDICADO PELO SEU FABRICANTE, PORESCRITO. ^ ^
Recomendações Especiais:
Não misturar com outros produtos. Não ingerir. Não perfurar a
embaiagem.|Não utilizãyaembalagem vazia. Não consumir alimentos
durante o manuseio'do.'produto.

•p-'Riscos a Saúde:

CLASSlFlCAÇAO DE RISCO

|-y^*J'ld<l!y-ttü GRADE DE APLICAÇÃO
Risco A SAÚDE 1
INFLAMABIÜDADE O

EaiLHI.im-M REATiVIDADE O
RECOMENDAÇÕES especiais N

GRADE DE CLASSIFICACAO

'O'

-1

3.

• •'ir

Registros Oficiais:
Registro no MS N®322350060
AFE/Ministério da Saúde sob n®3.02.235-0.

UTILIZE NOSSOS SERVIÇOS TÉCNICOS PARA LEVANTAMENTO DAS SUAS
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE LIMPEZAE TRATAMENTO.
Centro de Informações Toxicológicas - Fone: 0800 721 3000.
Centro de assistênciatoxicológica (CEATOX)-Fone: 0800 148
110.

Advertências: Não reutilizar a embalagem para outros fins.
atendimento ao Consumidor: Fona: 51 3431-8977.

RüoSergipo;3;8-:R Hilário • Grovata^lS'^ CEP 9410QWO'- lnd.;Bksilôíra - AFE/MS-3.02.235^0 - Inscr. Est.: 057/0130603 ; \
, ; :- jCNPJ,Quím."lnd.;UÍÍcio Plátíd Mbrás -CRQ 05202403 -V Região

' '' vHml>omtoqueicòm.bir - bomtoque@^ " '
w«w.búitto4|M.eom



FIGHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO - FISPQ
Tff» im u$

Datada ^ Data última .
Elaboração: 22/02/2Ó10. Revisão: 01/09/2Q14

Número de
Revisão: 03

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA SOCIEDADE/ EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA/ PREPARAÇÃO:
•Nome dos produtos: BLUE LINE HEALTH BT947

Categoria: Desinfetante Hospitalar para superfícies fixas e artigos não críticos
I

IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE/ EMPRESA: .

Nome da empresa: Gama indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LIDA

Endereço da empresa: Rua Sergipe, 318 - Neópolls

Gravataí-RS CEP: 94100-070

Telefone: (51)3431-8977 • Fax.: (51) 3431-8977

E-mall: bomtoaue@bomtoaue.com.br

Responsável Técnica: Química Industrial Letícia Plácida Morás

CRQ: 05202403 - 5^ Região

2. COMPOSICÃO E INFORMAÇÃOSOBRE OS INGREDIENTES:

Tipo de produto: Preparado

Nome químico ou genérico: Não aplicável por ser uma mistura.

Classificação e rotulagem de perigo: Produto não classificado como perigoso

Concentração ou faixa de concentração de cada ingrediente que contribua para o perigo:

Nome Químico % em peso Número CAS

Mistura sinérgica de Cloreto de N,N-

diaiqulI{C8-C10)- N,N-dimetilamônio com

Cloreto de N-alquil{G12-16)- N,Ndimetii-N

benzilamônio

0,5-10,0 68424953 /

68424851

3. IDENTIFICACAO DE PERIGOS:

Perigos mais importantes: Não aplicável por não ser perigoso.

Efeitos do produto: O contato direto pode causar irritações à pele, aos olhos e vias respiratórias.

Efeitos adversos à saúde humana:

Ingestão: Pode causar irritação das vias gástricas.

.bpmtôquéí bómtò(que@bomtoquè

«wv.bomtaqu».Mrn.br
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Contato com a pele: Pode causar irritação ao contato prolongado.

Contato com os olhos: Pode causar irritação ao contato direto.

Efeitos ambientais: Não representa risco particular para o meio ambiente, desde que se respeitem as recomendações

relativas à eliminação, assim como as normas nacionais ou locais aplicáveis. Não despejar diretamente em leitos de rios.

lagos, poços, nascentes, etc.

Perigos físicos e químicos: Produto não inflamável.

Perigos específicos: O contato pode causar irritações aos olhos, pele e mucosas. A Ingestão provoca irritações na vias

digestivas. O contato prolongado pode causar irritações aos oliios, pele e mucosas. A Ingestão pode provocar irritações na

vias digestivas.

Principais sintomas: Irritação aos olhos, pele e mucosas se em contato direto.

4. MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS;

Inalação: Levar a vítima para local arejado e bem ventilado. Se for necessário, fazer respiração artificial e procurar o médico

Imediatamente.

Ingestão: Não provoque o vômito. Não provoque o vômito ou forneça água à vítima inconsciente ou com convulsões. Se a

vítima estiver consciente, lavar a sua boca com água em abundância. Procurar assistência médica imediatamente, levando

sempre que possível o rótulo e a FISPQ do produto.

Contato com a pele: Remover roupas e sapatos contaminados. Não apalpar nem friccionar as partes atingidas. Lavarcom

água corrente abundante por 15 minutos (mínimo). Não aplicar pomadas ou similares. Procurar assistência médica (se

•necessário), levando sempre que possível o rótulo e a FISPQ do produto.

Contato com os olhos: Se a vítima estiver usando lentes de contato, removê-las. Lavar com água corrente no mínimo por

15 minutos. Não aplicar colírio ou similares. Procura assistência Médica.

Centro de Informações Toxicológicas: 0800-721-3000/ Centro de Assistência Toxicológica: 0800-148110

5. MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO;

Meios de extinção apropriados: O produto não é inflamável. Quando envolvido em fogo, use meios de extinção

apropriados para combatê-lo como CO2e Pó químico.

Meios de extinção contra Indicados: Não disponível.

Métodos específicos: Evacue a área e combata o fogo a uma distância segura. Posicionar-se de costas para o vento. Usar

água em forma de neblina para resfriar equipamentos expostos nas proximidades do fogo.

Equipamentos de proteção especial para combate ao fogo: Utilizar equipamento de respiração e roupas adequadas p^/a
o combate a Incêndios (incluindo capacete, casaco, calças, botas e luvas). Permanência na área de per/go com

oxigênio independente do ar ambiente. Evite contato com omaterial durante ocombate ao fogo. 6e ocojitato fyf Inevltl

Rua Serglpcí 318 - RHilário - Gravotaí/RS - CEP 94100-070 - Ind. Brasileira - AFE/MS 3.02.235-0 - IrUcr. Est.: 057/0130603
' ' <*,. ÇNPJ 74.140.83,l'/00Ól -Q3' -.Resp.vTéc.i Quím. Ind. Letíciq.Plácida Mprás - CRQ 05202403 -VRegião

/ www.bònitòque.com.br - bomtòque@bomtoqüé.icom;br - Fone: (51) 3431.8977
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utilize roupa resistente a produtos químicos.

6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO:

Remoção defontes de ignição: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não inflamável.
Controle de poeira: Não aplicável porser um produto líquido.

Precauções Pessoais: Usar equipamento de proteção individual, tais como: luvas, botas, avental, óculos de segurança.
Não inalar osvapores/aerossóis. Garantir a ventilação com ar fresco em lugares fechados.
Precauções Ambientais: Não descartar o produto puro no solo, esgoto ou próximo a nascentes.
Prevenção deIncêndio e explosão: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não inflamável.
Métodos de Limpeza: Absorver a produto com material absorvente e encaminhar omaterial contaminado para disposição
final.

Neutralização: Não aplicável.

Disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta conforme legislação local
vigente.

7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

MANUSEIO

Prevenção da exposição do trabaliiador: Usar equipamento de Proteção Individual conforme seção 8, evitando contato
direto com o produto.

Prevenção de Incêndio e explosão: Não sãonecessárias medidas especiais por se tratar de um produto não Inflamável.
Precauções para manuseio seguro: Manipular o produto respeitando as regras gerais de segurança e higiene industrial.
Utilizar EPIs indicados.

Orientações para manuseio seguro: Evitar contato com a pele, mucosas e olhos. Manusear o produto em locai fresco e
arejado. Não reutilizar a embalagem. Não fumar, comer ou beber naárea de manuseio do produto.
Precauções ao melo ambiente: Conter possíveis vazamentos, impedindo que o produto contamine rios e/ou lagos.

ARMAZENAMENTO

Condições de armazenamento Adequadas: Armazenar em locai limpo, bem ventilado e ao abrigo da luz e do calor.
Manter o produto na embalagem original e bem fechada. As embalagens devem ser mantidas com a devida id^tificação
original de modo que o usuário identifique o risco que o produto propicie.
Aevitar: Manter fora do alcance de crianças e animais. Não reutilizar a embalagem para outros fins.
Produtos e materiais a evitar: Nenhuma recomendação em especial.

Embalagens recomendadas: Embalagens de poiietileno de altadensidade.

Rup-Sergipe, 318 ^R,HiJârio '̂ Grdvataí'RS - ^ sToIiaS^-inscr Èst;': 057701306W
•;^^;,4NPJ74.^•4p;83i/ÓÒ.0l::0Í••:•.i?esp';;Téc.:';Quím: Ind. Letícia:BacidaMórás-CRQ05202'403,-Viíeglã ; '•

r v^,bómtoqúe,çohii.br - bòmtòqüe@bomtoqüèxom;br
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8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

Medidas de controle de engenharia: Utilizar ventilação/exaustão adequada nos iocais de trabaiíio.
Limites de exposição ocupaclonal: Não especificado pela legisiação brasileira.
Procedimentos recomendados para monitoramento: Adotar procedimentos nacionais e/ou intemacionais.
Proteção,resplratória: Desnecessária quando utiiizado èm ambiente ventiiado.
Proteção das mãos: Luvas de proteção impermeáveis {Látex, PVC ou Nitríiica).
Proteção dos olhos; Óculos de proteção de ampla visão ou protetor faciai de policarbonato.
Proteção da pele edo corpo; Bota de borraciia ou sapato de proteção.
Precauções especiais: De acordo com as condições de trabaiiio.
Medidas gerais de proteção e higiene: Em caso de emergência utilizar ducha eiava-olhos. Manter recipientes fechados.
Manter olocai de trabalho, limpo. Não fumar, comer, beber ou guardar alimentos no local de trabalho. Lavar as mãos com
água esabão, antes edepois do manuseio do produto. Higienizar roupas esapatos após ouso.

9. PROPRIEDADES FÍSICQ-QUÍMinAg-

Estado físico: Líquido

Cor: Amarelo

Odor: Característico

pH puro (252C): 7,50 a 8,50

Densidade (252C): 1,010g/cm^

Solubilldade: Solúvel em água.

Ponto de fulgor; Não disponível.

Limites de explosividade: Não disponível.

10. ESTABILIDADE E REATIVIDADE:

Condições a evitar: Temperaturas extremas.

Materiais ousubstâncias incompatíveis; Não disponível.
Produtos perigosos da decomposição; Não disponível.
Instabilidade; Estável em condições usuais de manuseio earmazenagem.
Reações perigosas: Nenhuma quando oproduto é utilizado de acordo com as Instruções.
Reatividade: Não disponível.

b̂omtocjue@bomfoq
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11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS:

Toxicidade aguda: LD50 (oral, rato): maiorque 2000mg/kg

Efeitos locais: Ocontato direto pode causar Irritações à pele, aos olhos e vias respiratórias.

Sensibilização: Não disponível.

Outras indicações toxicológicas: O produto não foi testado. As indicações sobretoxicologia foram deduzidas das
propriedades dos componentes individuais.

12. INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS:

Para o componente Cloreto de NaiQUíi-N.N-dimetil-N-benzilamônio:

Toxicidade para Peixes (CL50):

Bluegii Sunfish (período de teste de 96 horas): 0,52mg/L.

Truta Arco-íris {período de teste de 96 iioras): 0,93mg/L.
Daphnla Magna {GE50) (período de teste de 48 horas): 0.058mg/L.
Outras indicações ecotoxicológicas:

O produto não foi testado. As indicações sobre ecotoxicologia foram deduzidas das propriedades dos componentes
individuais.

13. CONSIDERAÇÃO SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO:

Métodos de tratamento e disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta,
observando legislação local.

Produto e resíduo de Produto: Encaminhar para estação de tratamento de efluentes adequada ou encaminhar para
instalações autorizadas para recolhimento de resíduos.

Embalagens usadas: Não reutilizar. Encaminhar para empresas especializadas e autorizadas para destinação final ou
reciclagem, observando legislação local.

14. QUESTÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE:

Regulamentação nacional:

Resolução n® 420 ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre)

Número da ONU Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Nome apropriadopara embarque Não apiicávei, por tratar-se de um produto não perigoso

Rua Sergipe,-318 - RHilário - Grqvataí/RS -CEP 94100-070 - Ind. Brasileira - AFE/MS 3.02.235-0 - Inscr. Est.: 057/0130603
^ 74.140;83;l/0pj31.^03 - Resp'.:,Téc.: Quím: Ind^ Léfícia Plácida Moras - CRQ 05202403 .- V, Região
' ; www.bòmtoque*com.br-'bòmtoque(^bomtoque.com.br -Fone: (51) 3431.8977
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Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produtonão perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

JrtP » Í{UUp^Iá am
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15. INFORMAÇÃO SOBRE REGULAMENTAÇÃO:

Informações sobre riscos e segurança:

Frases de segurança:

S 20/21 - Não comer, beber ou fumar durante a utilização.

8 24/25 - Evitaro contato com a pele e os olhos.

S 26- Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com bastanteágua e consultar um especialista.

S 36/37/39 - Usarvestuário de proteção, luvas e equipamento protetor para os olhos/face adequados.

8 62- Em caso de ingestão, não provocar o vômito. Consultar imediatamente um médico e rnostrar-lhe a embalagem ou o
rótulo.

16. OUTRAS INFORMAÇÕES:

Consulte o rótulo quanto às Instruções de uso. Produto registrado na ANVIS/VMS.

Nota: EstaFISPQ foi elaborada de acordo a NBR 14.725 e tem por objetivo esclarecer os clientes e técnicos de segurança

do trabalho quanto ao correto uso do produto e seus perigos.

Constitui obrigação de o usuário determinar que o produto seja manuseado de maneira segura e também do uso de EPI

necessário.

Asinformações e recomendações forarn pesquisadas e compiladas de fontes idôneas e capacitadas para emiti-las.

Para maiores infomiações, entrar em contato com a Empresa.

Abreviações e Outros Termos Usados

LC50 (Lethal Concentration - 50%) = Concentração letal a 50% da população expostaao produto.

LOEC {Lowest Observed Effect Concentration) = Menor concentraçãode produto capaz de causar efeito.

Tidewíater Silverside = Peixe marinho da família Atherimidae.

BCF (Bioconcentration Factor) = Fatorde bioconcentração. Estefator é calculado através da divisão entre a concentração do

produto químico, encontrada em animais, pela concentraçãodo produto químico na água, onde este animal habita.

LD 50 (Lethal Dose - 50%) = Dose letal a 50% da população à qual foi administrada a substância.

EC 50 (Effect Concentratrion - 50%) = Concentração que causaefeito em 50% da população em teste. Oefeito não significa
morte, mas normalmente diz respeito à capacidade de locomoção (moverou nadar).

LDLo (Lowest Publíshed Lethal Dose) = Menor dose letal publicada em literatura especializada.

»bomtoqueJ bòmtoqué(@.bomtoque.
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Nome da Empresa: GAMA INDÚSTRIA ECOMÉRQO DE PRODUTOS DE QMPEZA LTDA
CNPJ: 74.140.831/0001-03 Autorização: 3022350

Produto: BLUE UNE HEALTH BT947

Categoria:
DESINFCTANTE HOSPITALAR PARA
SUPERFÍQES FIXAS EARTIGOS NÃO
CRÍTICOS

Registro: 322350060

Processo: 25351.177327/2013-71

Vencimento do Registro: 08/2016

Apresentação ATIVA Forma Física NOApres, Data de

Publicação
BOMBOPJA PLASnCA OPACA + CAIXA DE
PAPEWO LIQUIDO 1 12/08/2013

Validade: 12 meses Registro: 3223500500013

Embalagem: BOMBONA PLASnCA OPACA - Primária
CAIXA DE PAPELAO- Secundária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais
GAMA INDUSTRIA ECOMERQO DE PRODUTOS DE UMPE2A LTDA - BRASIL

Fabricantes Internacionais
[sem dados cadastrados]

1 VOLTAR 1

SIA, Trecho 5,Área Especial 57, Bloco B, Térreo BrasRla -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782
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http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto/rconsulta_produto_detalhe.asp 31/03/2014



LIMPADOR DE USO GERAL

BT44
Revisão 03

D: 07/2013

Detergente concentrado arrioniacal. Possüíalto desempeníio para limpeza de superfícies em geral

Informações Técnicas

Apresentação do Produto:
'A': CODIGO . Vj, ,'..'EMBALAGEM . " , .

BT44/BB5,: i BB - BOMBONA DE POLIETILENO DE 05 LfTROS. CX 4 X S L.

,2 t .BT44/BB20 , ..BB-BOMBONADEPOUETILENOOE20L1TROS. . '..s

•3'] ..:;:bt44/bb50 ' . iBB-BOMBONADEPOUETILENODESOLlTROS::

Características: i
Detergente muitiuso amoniacal concentrado, indicado para
limpeza de superfícies em geral de ambientes que necessitem
de alto desempenho como locais com grande circulação de
pessoas. Remove com eficácia s^|
óleo vegetai, óleo animal, graxas^óràuras ^fuirgè
Possui componentes que con^^âb produto ujna versatilidade
na sua aplicação e não danifjça nenh^.fipo de sup^ffípies
laváveis tais como pisos/jéeráíillcos.ipareães, plásticos, vidros,

1, veículos^e tecidos em'alumínio, superfícies pintadas

Modo de Usar: l-

Limpeza de pisos e puperfícies ern geral: Remo^í/er o/material
orgânico dá superfície as^r limpa éoríiiò auxílio de"'mop úmido,
esponja ou fibras; dilüir o produto através^ de^jdosador
eletrônico ou diluidor ^nai conceniráçãq de 0,5% (1/200) a
10,0% (1/10) de acd^dò^vcpm ograufde\sujldade: prJceder a
limpeza conforme ori^taç^ do Téc^nipô Bom Toque. ^
OBS; seu uso não é recomendado ern/pl^os porcelanatos pois
pode deixar omesmo Jmbà^o. \ ? :\ \

es comi^óled mineralf

ATENÇÃO: Adefinição da';Cqnc^entraça^é tempo deíi^ontato
ideal dependerá da aplicaçiò; .Gpnsuit^^i WsVvCialistál^iBolT^
Toque.

Características Físico-.QuímIcaS' -

/Aspecto: .. ' , . Líquido J . _
-pH (25?C): . , ' - - '10,00a1l;00, :
; Cor:;:ti-'í'-.í'-v rVerde Neon , . i

L'Odor: v . ^ !. ^ .Característico amoniacal ...!

'Densldade.(25®C):" -í iWSg/cm" V
.SolubIlidade em Aqua: ^ > , 'Solúvel ' ' .

Componentes:
Ácido Alquil Sulfônico, Agente anti-redepositante,
Alcalihizantes, Sequestrante, Tensotivo não iônico.
Coadjuvantes, Corantes e Veículo.

Prazo de Validade:

12 meses a contar da data de fabricação

Precauções de Uso:
CONSERVE FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E
ANIMAIS DOMÉSTICOS.
Antés de abrir a embalagem previna-se com a utilização de
EPI's: {Óculos, luvas e botas). Em caso de contato, com os
olhos ou pele, lave imediatamente com água em abundância
por pelo menos 15 minutos. Em caso de ingestão, não
provoque vômito, se a vítima estiver consciente lave a sua
boca com água em abundância e consulte imediatamente o
Centpsiçíe^ln^icações ou o médico levando o rótuio do
p|:odtítòrGàsò;:nécessite de informações adicionais, entre em
còi^ato com\', CenVo de Assistência Toxícológica pelo
'telefone: 0800^48:111

Conservação:
Este produto deve,:ser\mantldo'̂ rh ^sua^^balagem original
fechada, em anlbiente ,|obert(^:afastádõ>da luz solar, seco e
dotado de boa yèntilaçaa/IDevem.-ser^vitadas temperaturas
extremas e materiais Jncl3mpatívei§/^lde ficha de segurança.
NUNCA MISTURÉ.PRObÚTO^QUÍMICOS, AMENOS QUE
TAL PR0CED)MÈNTÔ: SEJA INDICADO PELO SEU
FABRICANTE, PÓR ÉSCRIJO.

Recomendações'Especiais:
Cuidado! Prqdlito. álcáino. Pode causar queimaduras quando
emcontato difetbtCõit) a pele, olhos e.mucosas. Não misturar
com produ|òs ajbásè de cloro, pois ocorre a liberação de
gases tóxic^s.:Nào;.^^sturarcom outros produtos. Não ingerir.
Não perfurar a erfíbalagem. Não utilizar a embalagem vazia.

>Não consurriir^ü^entos durante o manuseio do produto.

Riscos a Saúde:

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

M GRADEOEAPLICAÇÃO

RISCO A SAÚDE 2
INFLAMABIÜOADE O

REATIVIDADE 1

dgSESnm RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS S

f GRADBDE CLiASSIFICACAO/^M

Registros Oficiais:
Produto notificado na ANVISA/MS

Número do processo: 25351.016124/2010-38
AFE/Ministério da Saúde sob n®3.02.235-0.

Utilize nossos serviços técnicos para levantamento das suas
NECESSIDADES ESPECIFICAS DE LIMPEZAE TRATAMENTO.
Centro de Informações Toxicológicas - Fone: 06007213000.
Centro de Assistência Toxícológica (CEATOX)- Fone: 0600148110.
Advertências: Não reutilizar a embalagem para outros fins.
Atendimento ao Consumidor: Fon^SI 3431-^77.
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DASOCIEDADE/EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA/ PREPARAÇÃO:
Nome do produto: DETERBOM BT44

Categoria: Limpador de uso geral

I

IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE/ EMPRESA:

Nomeda empresa: Gama Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA

Endereço da empresa: Rua Sergipe, 318 - Neópolis

Gravataf- RS CEP: 94100-070

Telefone:{51) 3431-8977 Fax.: (51) 3431-8977

E-mall: bomtoaue@bomtoaue.com.br

Responsável Técnica: Química Industrial Letícla Plácida l\/lorás

CRQ: 05202403 - 5^ Região

2. COMPOSICÃO E INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES:

Tipo de produto: Preparado

Nome químico ou genérico: Não aplicável por ser uma mistura.

Classificação e rotulagem de perigo: levemente alcalino

Concentração ou faixa de concentração de cada ingrediente que contribua para o perigo:

Nome Químico % em peso Número CAS

HIDRÓXIDO DEAMONIO 0,5-5,0 1336-21-6

AGIDO ALQUIL SULFÕNIGO 90 3,0-9,0 27176-87-0

3. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS:

Perigos mais Importantes: Levemente alcalino

Efeitos do produto: O contato direto pode causar Irritações à pele, aos olhos e vias respiratórias.

Efeitos adversos à saúde humana:

Inalação: Os vapores inalados do produto puro, em excesso podem causar tontura, sufocaçao e irritação na ü^to
respiratório.

jRua Sergipe-318 - P;HiJáriò,.- Gra^^^ - eEP94100-070 - Ind. Brasileira-AFB/MS_3.02.235r0'- ínsçr.
'^ ^ 4* '̂̂ 0;53J/opÕl^P3r''̂ Resp;'íTéCi'pQuí^ Re^of;;; ^
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Ingestão: Pode causar irritação e queimaduras das vias gástricas.

Contato com a pele: Pode causarirritação ao contato prolongado.
Contato comos olhos: Pode causar irritação e/ou queimaduras.
Efeitos ambientais:

Não representa risco particular para o meio ambiente, desde que se respeitem as recomendações relativas à eliminação,
assim como as normas nacionais ou locais aplicáveis. Não despejar diretamente em leitos de rios, lagos, poços, nascentes,
etc.

Perigos físicos e químicos; Produto não inflamávei.

Perigos específicos: Ocontato prolongado pode causar irritações aos olhos, pele e mucosas. AIngestão pode provocar
irritações na vias digestivas.

Principais sintomas: Irritação aos olhos, pele e mucosas e vias aéreas se em contato direto.

4. i\flEDIDAS DE PRIi\flEIROS SOCORROS;

Inalação: Levar avítima para local arejado e bem ventilado. Se for necessário, fazer respiração artificial e procurar omédico
imediatamente.

Ingestão: Não provoque o vômito. Não provoque o vômito ou forneça água à vítima inconsciente ou com convulsões. Se a
vítima estiver consciente, lavar a sua boca com água em abundância e fazê-la beber água. Procurar assistência médica
Imediatamente, levando sempre que possível o rótulo e a FISPQ do produto.
Contato com a pele: Remover roupas e sapatos contaminados. Não apalpar nem friccionar as partes atingidas. Lavar com
água corrente abundante. Não aplicar pomadas ou similares. Procurar assistência médica {se necessário), levando sempre
que possível o rótulo e a FISPQ do produto.

Contato com os olhos: Se a vítima estiver usando lentes de contato, removê-las. Lavar com água corrente no mínimo por
15 minutos. Nãoaplicar colírio ou similares. Procura assistência Médica.

Centro deInformações Toxicológicas: 0800-721-3000/ Centro deAssistência Toxicoiógica: 0800-148110

5. iWEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDiO:

Meios de extinção apropriados: Produto não combustível, mas favorece a combustão de outras substâncias. Extintores
apropriados: Pó químico seco e água em forma de neblina para resfriamento de embalagens e diminuição de gases no
ambiente.

Meios de extinção contra Indicados: Não informado

Métodos específicos: Evacue a área ©combata ofogo a uma distância segura. Posicionar-se decostas ra
água em forma deneblina para resfriar equipamentos expostos nas proximidades do fogo.

oveito^f
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Equipamentos de proteção especial para combate ao fogo: Utilizar equipamento de respiração e roupas adequadas para
o combate a incêndios (Incluindo cápacete, casaco, calças, botas e luvas). Evite contato com o material durante o combate
ao fogo. Se o contato for inevitável, utilize roupa resistente a produtos químicos.

6. l\/IEDiDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAI\/IENTO OU VAZAMENTO:

I

Remoção defontes de ignição: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não infiamável.
Controle de poeira: Não aplicável porser um produto líquido.

Precauções Pessoais: Usar equipamento de proteção individual, tais como: luvas, botas, avental, óculos de segurança. No
caso de grandes derramamentos pode ser necessária proteção respiratória (máscara contra vapores orgânicos - amônia)
Precauções Ambientais: Não descartar o produto puro no solo, esgoto ou próximo a nascentes.
Prevenção de Incêndio e explosão: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não infiamável.
Métodos de Limpeza: Absorver a produto com material absorvente e encaminhar omaterial contaminado para disposição
final. Pode serfeita a limpeza com água desde que sejapossível retê-la para posterior tratamento.
Neutralização: Não indicado.

Disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta conforme legislação local
vigente.

7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

MANUSEIO

Prevenção da exposição do trabalhador: Usar equipamento de Proteção Individual conforme seção 8, evitando contato
direto com o produto.

Prevenção deincêndio e explosão: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não infiamável.
Precauções para manuseio seguro: Manipular o produto respeitando as regras gerais de segurança e higiene industrial.
Utilizar EPis indicados. Garantir adequada ventilação nos locais de manipulação.
Orientações para manuseio seguro: Evitar contato com a pele, mucosas e olhos. Manusear o produto em iocal fresco e
arejado, Não reutilizar a embalagem. Não fumar, comer ou beber naárea de manuseio do produto.
Precauções ao melo ambiente: Conter possíveis vazamentos, Impedindo que o produto contamine rios e/ou iagos.

ARMAZENAMENTO

Condições de armazenamento Adequadas: Armazenar em local limpo, bem ventilado e ao abrigo da/luz e do calor.
Manter o produto na embalagem original e bem fechada. As embalagens devem ser mantidas com a de]
original de modo que o usuário identifique o risco que o produto propicie.
Âevitar: Manter fora do alcance de crianças eanimais. Não reutilizar a embalagem para outros fins.

da identific

Rua,Sergipe/ai8 - RHilário;- Grbvatqí/RS ; CEP.9,4r0;0-070 - Ind. BrqslIeírq.-'ÀFE/MS'3.02;235-0 - Inscr. fet.: '057/1
'̂ ';Resp.\Téc.|';9^^^^ Letícia'Rlóaaa!Mò,r;qv- €RPíi52024Õ3i- V.Região,-'
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Produtos e materiais a evitar: Manter longe de produtos Incompatíveis, vide item 10.
Embalagens recomendadas: Embalagensde polletlleno'de alta densidade.

«Mi^orntoqü e.coflLte

8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

Medidas de controlede engenliaria: Utilizar ventilação/exaustão adequada nos locais de trabalho.
Limites deexposição ocupacional: para AMÕNIA: LIm.Tol. (NR-15/MP): 20 ppm; 14 mg/m3.
Procedimentos recomendados para monitoramento: Adotar procedimentos nacionais e/ou Internacionais.
Proteção respiratória: Não é necessária quando usado em ambiente ventilado. Em local confinado, no caso de super
concentração de vapores, pode ser necessária utilização de máscara facial panorâmica com filtro para vapor orgânico
(amônia). '

Proteçãp das mãos: Luvas de proteção Impermeáveis {de Látex, PVC ou nltrílica)
Proteção dos olhos: Óculos de proteção deampla visão ou protetor facial de policarbonato.
Proteção da pele e do corpo: Avental Impermeável e bota de borracha ou sapato de proteção.
Precauções especiais: Deacordo com as condições de trabalho.

l\/led!das gerais de proteção e higiene: Em caso de emergência utilizar ducha e lava-olhos. Manter recipientes fechados.
Manter o local de trabalho limpo. Não fumar, comer, beber ou guardar alimentos no local de trabalho. Lavar as mãos com
água e sabão, antes e depois do manuseio do produto. HIgienIzar roupas e sapatos após o uso.

9. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍIWICAS:

Estado físico: Liquido semi vlscosò

Cor: Verde Neon

Odor: Característico

pH puro a 25^0:10,0 a 11,00

Densidade a 25^0:1,075 g/cm^

Solubiildade: Solúvel em água.

Ponto de fulgor: Não disponível. • ---

Limites de explosivldade: Não disponível.

10. ESTABILIDADE E REATIVIDADE;

Condições a evitar: Temperaturas extremas.

l\/lateriais ou substâncias Incompatíveis: Evitar contato com cloro e seus derivados, ácidos, halogêniosj ^oro, óx
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etileno, platina, oxidantes fortes, triclorato de nitrogênio, metais pesados, mercúrio, aldeído acético, hidrazina, ferrocianeto

de potássio, Íiidrocarbonetos!e acroiefna.
Produtos perigosos da decomposição: a decomposição térmica pode produzir gases tóxicos.

Instabiiidade: Estável em condições usuais de manuseio e armazenagem.

Reações perigosas: Em contatocom substâncias incompatíveis pode causar reações potenciaimente violentas ou liberar

gases tóxicos.

Reatividade: Não ocorre polimerização

11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGiCAS:

Toxicidade aguda:

Via oral, LD50, ratazana: > 350 mg/Kg.

inalação, LC50,1 hora, ratazana: 3360 mg/m®.

inalação, LC50, 2 horas, ratazana: 7600 mg/ m^
inalação; LC50,10 min., ratazana 7105mg/m®.

Efeitos locais: O contato direto pode causar irritações e/ouqueimadura à pele, aos olhos e irritação das vias respiratórias.

Sensibiilzação: Não disponível.

Para o Hidróxido de amônio

Concentração (ppm)

50

100

400-700

Efeitos Gerais

Odor detectável.

Não há efeitos adversos para o

trabalho.

irritação no nariz, garganta e olhos

com lacrimação.

Período de Exposição do Vapor (ppm)

Exposições prolongadas e repetidas não causam

danos.

Máximaconcentração p/ 8 h de exposição diária.

Exposições curtas (1 h) e não freqüentes, não

produzem sérios efeitos.

Outras indicações toxlcoióglcas:

O produto não foi testado.As indicações sobre toxlcoiogia foram deduzidas das propriedades dos componentes individuais.

12. INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS:

Mobilidade: Compartimento alvo do produto: solo e sedimentos.

Persistência/ degradabiiidade: oproduto tem como princípio ativo tensoativos aniônicos que possuem b^od^g
^ 98%.

Rua< , 3,18:- P. yilário -Gravaíaí/Rl-;ÇEP 94100-070;-jhdl jrasileíra ÂFE/MS 3.02 235Íp - íhsçr. Est.:''0577C
CNPJj74ílf0^^^ -03 -Resp.:Téc.:iQu[m.^lntóeíícia Plácida Morós -GRQ-05202^ ^
ww.bomtoque:coin;br-%omtoque(§bómfoque;com;br-^;^
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Ecotoxicidade: Não disponível. Deve-se evitar qualquer derramamento em esgotos, leitos de rios, lagos, poços, nascentes,

etc.

Outras indicações ecotoxicoiógicas: O produto não foi.testado. As indicações sobre ecotoxicologia foram deduzidas das
propriedades dos componentes individuais.

13. CONSIDERAÇÃO SOBRE TRATAiVlENTO E DiSPOSiCÃO;

I\/létodos de tratamento e disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta

como resíduo não perigoso, observando legislação local.

Produto e resíduo de Produto: Encaminhar para estação de tratamento de efluentes adequada ou encaminhar para

instalações autorizadas para recolhimento de resíduos.

Embalagens usadas: Não reutilizar. Encaminhar para empresas especializadas e autorizadas para destinação final ou

reciclagem, observando legislação local.

14. QUESTÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE:

Regulamentação nacional:

Resolução n® 420 ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre)

Não requer cuidados especiais. Produto não perigoso.

Número da ONU Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Nome apropriado para embarque Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Classe de risco Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Número de risco Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Grupo de embalagem Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

15. INFORI\/IACAO SOBRE REGULAMENTAÇÃO:

Informações sobre riscos e segurança:

Frases de segurança:

S 20/21 - Não comer, beber ou fumar durante a utilização.

8 24/25 - Evitar o contato com a pele e os olhos.

8 26 - Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com bastante água e consultar um especialista.

S 36/37/39 - Usar vestuário de proteção, luvas e equipamento protetor para os olhos/face adequados.

S 62 - Em caso de ingestão, não provocar o vômito. Consultar imediatamente um médico e mostrar-lhe a

Rua Sergipei 3,1,8 -RHilário rÇravatdí/RS tCEI^ 94100:^07.0,- Ind. Brasileira -ApE/MS,3.02.235=0 -Insc^^t.'
; • CNPJ,74;i4a831^(§; |̂()5>:vKésp^Téc.:G^ír^^^

. . www.bómtÒqu^.com.br-' bomtbqu^
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rótub.

16. OUTRAS INFORMAÇÕES:

vmbctriumit.tvoia

Consulte o rótulo quanto às instruções de uso. Produto notificado na ANVISA/MS.

Nota: Esta FISPQ foi elaborada de acordo a NBR 14.725.e tem por objetivo esciarecer os clientese técnicosde segurança

do trabalho quanto ao correto uso do produto e seus perigos.

Constitui obrigação de o usuário determinar que o produto seja manuseado de maneira segura e também do uso de EPI
I

necessário.

As informações e recomendações foram pesquisadas e compiladas de fontes idôneas e capacitadas paraemiti-las.
Para maiores informações, entrar em contato com a Empresa.

Abreviações e Outros Termos Usados

LC50 (Lethal Concentration - 50%) =Concentração letal a 50% da população exposta ao produto.
LOEC (Lowest Observed Effect Concentration) = Menor concentração de produto capaz de causar efeito.
Tidewater Sllverside = Peixe marinho da família Atherimidae.

BCF (Bioconcentration Factor) =Fator de bioconcentração. Este fator é calculado através dadivisão entre a concentração do
produto químico, encontrada em animais, pela concentração do produto químico naágua, onde este animal habita.
LD 50 (Lethal Dose - 50%) = Dose letal a 50% da população à qual foi administrada a substância.
EC 50 (Effect Concentratrion - 50%) =Concentração que causa efeito em 50% dapopulação em teste. Oefeito não significa
morte, mas normalmente diz respeito à capacidade de locomoção (mover ou nadar).

LDLo (Lowest Pubüshed Lethal Dose) = Menor dose letal publicada em literatura especializada.

I Rua Sergipe; 318 -.R tiliáriò -CÍrávataí/RS rCE>!94"l00-07q -Ind. Brasileira -"AFE/MS'3,02.235^ ílnscr,.írf.l 05jKO;r3Q^^^^ "
I ., 74ri-4p;83,Í/Ó00'l303, -'.Respíléí;:-Q^^^ lrid:-'LBtíc^ Y
' ' www.í)omÍíoqüe.cpm;b^^^ )3431.8977'
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Resultado da Soldtação

> AssuntD : 3101 - NotíficacSo de Produto de Risco 1.

Produto: DETERBOM Br44

Empresa: 74.140.831/0001-03 - GAMA INDliSTRIA ECOMÉRQO DE PRODUTOS DE tJMPEZA LTDA
Processo: 25351.016124/2010-38 Área: Saneantes

SitiiaçSo: Produto Notificado em 11/01/2010 15:51:12

Apresentação Versão Código / Descrição Ean

BOMBONA PLASnCA OPACA + CAIXA DE PAPELAO [SEM NOME]

Petições

Expediente Data Transação Assunto Situação

1083500148 03/12/2014 10743162014 3115 - Renovação de Notificação de Produto de Risco 1. PubEcado deferimento

Rótulo

Visualizar rótulo

« VOLTAR

Sl^ Trecho 5,Área Especial 57,Bloco B, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central deAtendimento Anvlsa - 0800 6429782
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LIMPADOR DE USO GERAL

BT902
Revisão 02

0:06/2013

PRODUTO CONCENTRADO - possui uma formulação com altos teores de ingredientes ativos que asseguram elevada
eficiência na remoção de resíduos.

Informações Técnicas

A. . CÓDIGO . ' EMBALAGEM

1. : .,BT902/BBS,. BB-BOMBONADE POÜETILENO DE05 LITROS. CX 4X5 L. j

Características:

BLUE LINE HEALTH BT902 é um limpador de uso gera!
formulado a partir de tensoativos aniônicos e não iônicos e
desenvolvido especialmente para limpeza de superfícies em
geral em hospitais, clínicas, asilos, consultórios médicos e
odontológicos e laboratórios.
Devido sua concentração de ativo^^woporcion^jjmá limpe^^;^
total e instantânea sem agredipr^s'̂ qulpamenJos. Su^aító/
concentração de tensoativos^írmltè uma^limpêza sem esforço
evitando assim desgastes das superfícies. / / ' /
BLUE LINE HEALTH BT/9Ò2.aestaca-'se também ptir possuir
em sua formulação um^ tèpsoativo/èspecial que -diminui
aderência da sujeira, eviifisúa redeposição na superfície a ser
limpa e facilita posteriores apslicaçoes, ge/andt '̂ maior
economia.

Modo de Usar:

Dosagem: Diluir o pijpdutd, na con^nti^ção de ).25 (^/400) a
5% (1/20), de acordo como grau de' súiidade da superfície a
ser limpa. \. "A Vn- \ ' '\
ATENÇÃO: Adefiniçâó-dã^poncentráçâoY tempo de contato
ideal dependerá da aplicação. Consulte;0 especialista^" "

\ • \ \ \
Características FísícorQuImicas ^.

Aspecto:' ' " Ltauldo viscoso ' *'

bH (25'C): ^ ~ . - • • 7.50.a8i50 " - '

Cor:, . >Laranla •

Odor:. ' /Característico

•Densidade:(25''C): - 1,060 g/cm"'-
Solübilidadeem Aqiia: - . . ' rSolúvel. '

Componentes:
Ácido alquil sulfônico, Alcalinizante, Estabilizantes,
Conservante, Corantes, Tensoativo não iônico e Veículo.

Princípio ativo:
Ácido alquil sulfônico

Prazo de Validade:
12 meses a contar da data de fabricação.

Precauções de Uso:
CONSERVE FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS E
ANIMAIS DOMÉSTICOS.
Antes de abrir a embalagem previna-se com a utilização de
EPI's: (Óculos, luvas e botas). Em caso de contato com os
olhos ou pele, lave imediatamente com água em abundância
por pelo menos 15 minutos. Em caso de ingestão, não
provoque vômito, se a vítima estiver consciente lave a sua
boca com água em abundância e consulte imediatamente o
Centro derintoxicações ou o médico levando o rótulo do
prodüía, Câ*so n^essite de informações adicionais, entre em
co1itóífoc^\o Centro de Assistência Toxicológica pelo
'telefone: 0800Vi'48 ill^O.

Riscos a Saúde:

Conservação: " /
Este produto deve ser mantido em sua embalagem original
fechada, em ambienteVcõberto afastado da luz solar, seco e
dotado de boajveníilaçãb"!' Devem ser evitadas temperaturas
extremas e materiais ii^compatíveis. Vide ficha de segurança.
NUNCA MISTURE PI^ODUTOS QUÍMICOS, AMENOS QUE
TAL PROCEDIMENJO SEJA INDICADO PELO SEU
FABRICANTE,'PbR'ESCRITO.

l
Recomendações Especiais:

í^ão misturar com^^utros produtos. Não ingerir. Não perfurar a
embalagem. Não utilizar a embalagem vazia. Não consumir
alimentos durante o manuseio do produto.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

GRADE DEAPLICAÇÃO

RISCO À SAÚDE O
]NFLAMABIUDADE O

EgIMIABBiiB REATIVIDADE O
RECOMENDAÇÕES ESPECIÁIS N

-GRADE DE CliASSlFICAÇAO'"

>.4,íl/EXTREIV10l •N>!l.NAOL..

Registros Oficiais:

Produto notificado na ANVIS/VMS
Número do processo: 25351.306327/2011-02
AFE/Ministério da Saúde sob n° 3.02.235-0.

UTILIZE NOSSOS SERVIÇOS TÉCNICOS P^A LEVANTAMENTO DAS SUAS
NECESSIDADES ESPEClF
Centro de Informaçõ
Centro DE ASSISTÊNCI

Advertências: Não

CAS DE UMPEZA ETfiWT^ENÍO.
|s TOXICOLÓGICASÍ- FQNE:í)80q 721 3000.

TOXICOLÓGICA (CEAT^-FÉNE: 0800 148 110.
:llízara embalaaem Da/abuttss

ATENDiMÊNTdAOCoNsJjMiDOR: Fone:

' GNPJ7,4.1^0.831/bo01r03,;-;ÍtosiÍ;;tôc:IQufrn.-lnd!,LôííclaiPláddá,'Morás,;C^
w^iÉómWqÜ0iCWÍiíír "tómlòqu0Í®Èbmlo^ú©.'conLbr'- Fone;' (51) M31.8977

wviw. bomlôqM.eom



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO -FISPQ

Péiii»!
"1 "rt-

Jé

Datada
Elaboração: 23/05/2011

DataÚltima ,
Revisão: 01/09/2014

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA SOCIEDADE/ EMPRESA;

Número dê
Revisão: 01

IDENTIFICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA/ PREPARAÇÃO:
Nome do produto: BLUE LINE HEALTH BT902

Categoria: Limpador de uso geral

IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE/ EMPRESA:
Nome da empresa: Gama Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LIDA

Endereço da empresa: Rua Sergipe, 318 - Neópolis

Gravataí - RS CEP: 94100-070

Telefone: (51) 3431-8977 Fax: (51) 3431-8977

E-mail! bomtoaue@bomtoaue.com.br-

Responsável Técnica: Química Industrial Letícia Plácida Morás

CRQ: 05202403 - 5^ Região

2. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES:

Tipo de produto: Preparado

Nome químico ou genérico: Não aplicável por ser uma mistura.

Classificação e rotulagem de perigo: Nãose aplicapor não ser perigoso.

Concentração ou faixa de concentração de cada ingrediente que contribua para o perigo:

Nome Químico % em peso Número CAS

HIDRÓXIDO DE SODIO 50% 0,5-6,0 1310-73-2

TRIETANOLAMINA 85% 0,5-3,0 102-71-6

AGIDO ALQUIL SULFÕNICO 90 12,0-22,0 27176-87-0

3. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS:

Perigos mais importantes: Não aplicável por não ser perigoso.

Efeitos do produto: O contato direto podecausar irritações à pele, aos olhos e vias respiratórias.
Efeitos adversos à saúde humana:

wwwJ}omtoqua.coffl.br



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO -FISPQ

Datada #a.-
Elaboração: 23/05/?011

Data Ultima . . . % - - Número de
Revisão: 01/09/2014' Revisão: Pl

Ingestão: Pode causar irritação das vias gástricas.

Contato com a pele: Pode causar irritação ao contato prolongado.

Contato com os olhos: Pode causar irritação ao contato dlroto.

Efeitos ambientais:

Não representa risco particular para o meio ambiente, desde que se respeitem as recomendações relativas à eliminação,
assim como as normas nacionais ou locais aplicáveis. Não despejar diretamente em leitos de rios, iagos, poços, nascentes,

etc.

Perigos físicos e químicos: Produto não inflamável.

Perigos específicos: O contato prolorigado pode causar Irritações aos olhos, pele e mucosas. A Ingestão pode provocar
. I

irritações na vias digestivas.;

Uá

iiwir.bomtMue.eom.br

4. MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS:

Inalação: Levar a vítima para local arejàdo e bem ventilado. Se for necessário, fazer respiração artificial e procurar o médico
imediatamente.

Ingestão: Não provoque o vômito. Não provoque o vômito ou forneça água à vítima Inconsciente ou com convulsões. Se a
vítima estiver consciente, lavar a sua boca com água em abundância e fazê-la beber água. Procurar assistência médica

imediatamente, levando sempre que possível o rótulo e a FISPQ do produto.

Contato com a pele: Remover roupas e sapatos contaminados. Não apalpar nem friccionar as partes atingidas. Lavar com
água corrente abundante por 15 minutos (mínimo). Não aplicar pomadas ou similares. Procurar assistência médica {se
necessário), levando sempre que possível o rótulo e a FISPQ do produto.

Contato com os olhos: Se a vítima estiver usando lentes de contato, removê-las. Lavar com água corrente no mínimo por

15 minutos. Não aplicar colírio ou similares. Procuraassistência Médica.

Centro de Informações Toxicológicas: 0800-721-3000/ Centro de Assistência Toxicológica: 0800-148110

5. MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO:

Meios de extinção apropriados: O produto não é inflamável. Quando envolvido em fogo, use meios de extinção
apropriados para combatê-lo como COge Pó químico.

Meios de extinção contra Indicados:Agua jato pleno.
Métodos específicos: Evacue a área e combata o fogo a uma distância segura. Posicionar-se decostas para o v^riíby Lfsar
água em forma de neblina para resfriar equipamentos expostos nas proximidades do fogo.

Equipamentos de proteção especial para combate ao fogo: Utilizar equipamento de respiração e

o combate a incêndios {incluindo capacete, casaco, calças, botas e luvas). Evite contato conâ oímaje

ao fogo. Se o contato for inevitável, utilize roupa resistente a produtos químicos.

)Upas ad^uadas
ial durante o co

as

•Rua^Sergipe; 3J8.-Ri^MIlprio -Gravataí/RS -CEP 94100-070 rnd..Brqsi)éÍrâ)f AFE/MS 3.02.23570 -Insç^^t.:,C)57í/01 306')3 -•
Tec •Quim?1nd.>tetídaíRÊddàÍMo^ - CRQ 052024^-^7,Região 'Tec •Quirnrind.ltóíaqíFÍfô^ • CRQ,05202^03iV^y. Região

f;%:íf|jl |̂5;^wwWibpmtoque.w



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO -FISPQ

Produto: blueiUNE HEALTH'Bir902

Datada
Elaboração; 23/05/2011

bata ÚItímà V , • . . Número de -
Revisão:: 01/09/2014 Revisão; 01

6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO;

nMJMmtiuue

Remoção de .fontes de ignição: Não são necessárias medidas especiais por setratar de um produto não inflamável.
Controle de poeira: Não apiicável por ser um produto líquido.

Precauções Pessoais: Usar equipamento de proteção individual, tais como: luvas, botas, avental, óculos de segurança.
Precauções Ambientais: Não descartar o produto puro no solo, esgoto ou próximo a nascentes.
Prevenção deIncêndio e explosão: Não são necessárias medidas especiais por se tratar de um produto não Inflamável.
Métodos de Limpeza: Absorver a produto com material absorvente e encaminhar o material contaminado para disposição
final. •

Neutralização: Não apiicável.

Disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta conforme legislação local
vigente.

7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

MANUSEIO

Prevenção da exposição do trabalhador: Usar equipamento de Proteção Individual conforme seção 8, evitando contato
direto com o produto.

Prevenção de incêndio e explosão: Não são necessárias medidas especiais por setratar de um produto não inflamável.
Precauções para manuseio seguro: Manipular o produto respeitando as regras gerais de segurança e higiene industrial.
Utilizar EPls indicados.

Orientações para manuseio seguro: Evitar ocontato com a pele, mucosas e olhos. Manusear oproduto em local fresco e
arejado. Não reutilizar a embalagem.

Nãofumar, comer ou beber na área de.manuseio do produto.

Precauções ao meio ambiente: Conter possíveis vazamentos, impedindo que oproduto contamine rios e/ou lagos.

ARMAZENAMENTO

Condições de armazenamento Adequadas: Armazenar em local limpo, bem ventilado e ao abrigo da luz e do calor.
Manter o produto na embalagem original e bem fechada. As embalagens devem ser mantidas com a devida identificação
original de modo que o usuário identifique o risco queo produto propicie.
Âevitar: Manter fora do alcance de crianças e animais. Não reutilizar aembalagem para outros fins. j
Produtos e materiais a evitar: Nenhuma recomendação em especial.

Embalagens recomendadas: Embalagens de polietileno de altadensidade.

Rua Sergipe;i3J8 - RHilário - Gróyatdí/RS -
Rés.

fâxotdí/RS''-'CÉ^94T Ind. Brasileiro -ÁF,E/MS'3;.Q2.235-0-;lnsc^ ,Est^^ ,
)ÒTíÒ3^7 Résp.'Téc;:.QuímrJnd.:Letíc]aíPlácidd^Mprás;VíGR(5'̂ - ' 1
^cômíbr - bomtoqúeíèbomtpque^cbriífbr



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE.PRODUTO QUÍMICO -FiSPQ

HÍBT902,,' f ^UNE HEALTH

Data da , ,,
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-bata última -- , Número de
Revisão; 01/09/2014 Revisão: 01

« €Ç^iÍm^U to»
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8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

Medidas de controle de engenharia: Utilizar ventilação/exaustão adequada nos locais de trabalho.
Limites de exposição ocupacionai: Não especificado pela legislação brasileira.
Procedimentos recomendados para monitoramento: Adotar procedimentos nacionais e/ou internacionais.
Proteção respiratória: Desnecessária quando utilizado em ambiente ventilado.

"Proteção das mãos; Luvas deproteção impermeáveis (Látex, PVC ou Nitríiica).
Proteção dos olhos: Óculos de proteção de ampla visão ou protetor facial de polícarbonato.
Proteção da pelee do corpo: Bota de borracha ousapato de proteção.
Precauções especiais: De acordo com as condições de trabalho.
Medidas gerais de proteção e higiene: Em caso de emergência utilizar ducha e lava-olhos. Manter recipientes fechados.
Manter o local de trabalho limpo. Não fumar, comer, beber ou guardar alimentos no local de trabalho. Lavar as mãos com
água e sabão, antes e depois do manuseio do produto. Higienizar roupas e sapatos após o uso.

9. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS:

Estado físico: Líquido viscoso

Cor: Laranja

Odor: Característico

pH puro a 252C: 7,50 a 8,50

Densidade a as^C: 1,060 g/cm^

Solubilidade: Solúvelem água.

Ponto de fulgor: Não disponível.

Limites de explosividade: Oproduto não contém materiais com risco de explosão.

10. ESTABILIDADE E REATIViDADE:

Condições a evitar: Temperaturas extremas.

Materiais ou substâncias incompatíveis: Nãodisponível.

Produtos perigosos da decomposição: Não disponível.

Instabilidade: Estável em condições usuais de manuseio e armazenagem.
Reações perigosas: Nenhuma quando o produto é utilizado de acordo com as instruções.
Reatividade: Não ocorre reações químicas, polimerização ou decomposições perigosas.

D

•,Rua.SerglÍ3e, 318 -;P. Hilário;-pravqtgí/RS:,- eÊP 94ÍO'0.0|0 -Ind-B/asileira^^ AFE^MS,:3.02.235rO -jnscr. Est.ro^^WdOS
CNPJ Quírn|íria^fe}íã^ Plácida '

U www.bpnítò'que.çom;br-'bÔmtpque@boífntoque.çom;br^^^^



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO - FISPQ

,Pro:dutò:

Data da , . . -
Elaboração: 23/05/2011

Data Ultima . . .
Revisão: . 01/09/2014

11. INFÓRMACÕESTOXICOLÓGICAS;

Número de
Revisão: 01

Á * tWií*

wv«.b6mtDquo.eofD.w

Toxicidade aguda: Não dísponível.

Efeitos locais: O contato direto pode causar irritações à pele, aos olhos e vias respiratórias.

Sensibilização: Não disponível. i —- -

Outras indicações toxicológicas::

O produto não foi testado. As indicações sobre toxicologiaforam deduzidas das propriedades dos componentes individuais.

12. INFORil/lAÇÕES ECOLÓGICAS:

l\/iob]iidade: Compartimento alvo do produto: solo e sedimentos.

Persistência/ degradabilidade: o produto tem como princípio ativo tensoatlvos anlônicos que possuem biodegradabilidade

^98%.

Ecotoxicidade: Não disponível.

Outras indicações ecotoxicológicas:

O produto não foi testado.' As indicações sobre ecotoxicologla foram deduzidas das propriedades dos componentes

individuais.

13. CONSIDERACAO SOBRE TRATAiVlENTO E DISPOSIÇÃO:

l\/létodos de tratamento e disposição: Dispor o resíduo em embalagem adequada e encaminhar para destinação correta

como resíduo não perigoso, observando legislação local.

Produto e resíduo de Produto: Encaminhar para estação de tratamento de efluentes adequada ou encaminhar para

instalações autorizadas para recolhimento de resíduos.

Embalagens usadas: Não reutilizar. Encaminhar para empresas especializadas e autorizadas para destinação final ou

reciclagem, observando legislação local.

14. QUESTÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE:

Regulamentação nacional:

Resolução n® 420 ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre)

Não requer cuidados especiais. Produto não perigoso.

bómtòquè. ^bpmtoqüé^Bom



FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTO QUÍMICO -FISPQ

;^Rroduto: blüe'line health

Datada,
Elaboração: 23/Ò5/2011

Número da ONU

Nome apropriado para embarque

Classe de risco

Número de risco

Grupo de embalagem

DatálÜitimat " ,
Revisão:^ OÍ/09/2014

Númerodé
Revisão: OI

Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produtonão perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Não aplicável, por tratar-se de um produto não perigoso

Trcrrff^íi^ t

mv.bemuque.ecm.or

15. INFORMAÇÃO SOBRE REGULAMENTAÇÃO:

i

Informações sobre riscos e segurança:

Frases de segurança:

S 20/21 ^ Não comer, beber ou fumar durante a utilização.

S 24/25 - Evitar o contato com a pele e os olhos.

S 26 - Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com bastante água e consultar um especialista.

S 36/37/39 - Usar vestuário de proteção, luvas e equipamento protetor para os olhos/face adequados.

S 62 - Em casode ingestão, não provocar o vômito. Consultar imediatamente um médico e mostrar-lhe a embalagem ou o
rótulo.

16. OUTRAS INFORMACOES:

Abreviações e Outros Termos Usados:

LC50 {Lethal Concentration - 50%) = Concentração letal a 50% da população exposta ao produto

LD 50 (Lethal Dose - 50%) = Dose letal a 50% da população à qual foi administrada a substância.
EC 50 (Effect Concentratrion - 50%) =Concentração que causa efeito ém 50% da população em teste. Oefeito não significa
morte, mas normalmente diz respeito à capacidade de locomoção (mover ou nadar).

Consulte o rótulo quanto às instruções de uso. Produto notificado na ANVISA/MS.

Nota: Esta FISPQfoi elaborada de acordo a NBR 14.725 e tem por objetivo esclarecer os clientes e técnicos de segurança

do trabalho quanto ao correto uso do produto e seus perigos.

Constitui obrigação de o usuário determinar que o produto seja manuseado de maneira segura e também do uso de EPl
1

necessário.

As informações e recomendações foram pesquisadas e compiladas de fontes idôneas e capacitadas oara emiti-las.
"Para maiores informações, entrar em contato com a Empresa.
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Resultado da Solicitação

A<;<iiinl-fl ! ?iai - NnHfímrao de Produto de Risco 1.

Produto: BLUE UNE HEALTM Err902

Empresa: 74.140.831/0001-03 - GAMA INDÚSTRIA ECOMÉRaO DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA
Processo: 25351.306327/2011-02 Área; Saneantes
Situação: Produto Notíncado em 19/05/2011 16:17:39

Apresentação Versão Código / Descrição Ean

BOMBONAPLASnCA OPACA + CAIXA DE PAPELAO [SEM NOME]

Rótulo

Visiiializar rótulo

1 «VOLTAR , 1

SIA, Trecho 5,Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília -DF • CEP: 71205-050 • Centra! deAtendimento Anvisa • 0800 642 9782

0

http*.//www7.anvisa.gov.br/datavisa/Notificado/Saneantes/Dnotificado.asp?area—3 20/05/2011



TRANSFORMÃÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INbn/íbÜÀL dÉ RÉSPÒNSÁBíaDÂDÉ IÍM - HRÈU

qUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
FEUMP CÕMERCIÒ DÈ PRÓbÜTÓS-DE-LIMPEZÁ EÍRE^^^

CNW/MF: n" Ò6.'225.442/Ó0Ò1--12

Folha: 1 de 4

i

Péío' presente do Atò Constitutivo de-trahsforrnação de Spçiédáde Limitada para
EIRELI,

KESSIA CRUZ, .brasileira, maior,, solteira, nascida em 19/11/1994, natural de
eascávei-PR, 'Empresária, inscrita no CRF/MF sob n°. 093.784.4V9-55, portadora dà
carteira de identidade' .RG h®. -10/261.952-8/SESP/PR expedida em 16/12/2004,
residente e doiriiciliadá na Rua Valdèmár Botin, 428, Cdqueiral,-Cascayej-PR, CEP:
85807-520, única-só^a dà Sociedade Empresária Limitada FÈLIMP COMERCIO DE
PRÒdUTOS PE tlMPEZA EÍRELI - ME, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, 473,
Sala ComerGial, Vila- Tolentino, CEP; 85802-310, Cascavel/PR, registrada na Junta
Comercial.do Pararía sobp rQlRE-412;0764591-8 em 27/04/2004-e inscrita no CNRJ sob
n° 06.225-442/0001-12 èm ,27/04/2004, ora transforma seu registro, de Sociedade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESRONSÂBIUDADE: UMITADA - EIREU,
que passará a,ter um novp^NÍfiE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual
se régèrá" doravante pejo-Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no
parágrafo único, do artigo 1033:e 980A da Lei 10,406/02, resolve:

CLÁUSULA 'PWMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE UMITADA-EIi^EU, soba dénómináção de EÈLIMP COMERCIO'
DE PRODUTOS DE ÜMjREZA EIRELI'- ME, com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa, no valor de R$ 100.000,00 ( cem
mil reais), dividido em. 100.000' ( cem_ mil.) quotas-np valor nominal de R$ 1,00 ,(um
real), passa à constituir õ capital da EIRElj mencionada na cláusula anterior.

' Cotas r •ValpjriRSV^v

KESSIA'CRUZ

o
o

o"
o

»—1

100.000 100:000,OG

Total 100,00^

o
o

o
o

o

100.000,OC

CLÁUSULA TERCEIRA Pára tanto, passa a transcrever, ,na íntegra, o ato
constitutivo,da .referida EIRELIi::eom teor seguinte:

jüMrA'a>M£RaAi
DOPARANA"

JUNTA COMBRCIAb DO ESTADO DO PARANÁ t SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM'16/01/2017 10>43, SOB N» 20170295745
PROTOCOLO: 170295745 DE 13/01/2017. CÓDZGO DE VERÍPXCAÇAOt
11700160229. KXREi 41600526223.
PELIMP ÇpMêRCZO DE PRODtTXOã DB LIMPEZA EIRBLI

Llbertad Bòguo
6BCRBT&R1A-GERAL

CURITIBA,. 16/01/2017
vwtf.eispréBaeaclL.pr.gov. br

A validade deste documento, so ii^tésao, £lca sujeito à comprovação do sua autenticidade noa respecClvso portaie.
Informando seus respectivos códigos de verificação

-'I

. -7



TRANSFORMAÇÃO DÉ SOGIEDADE UM^ÃPA PARA EMPRESA
INÒIWDÜÃL MíáÉstóNSABl^^^ HREU.

qyÂRtÁALTÉiÜVÇÃGCÒ
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIREU - ME

GNrt/riÃF: h® 06;225.442/0001-12

Folha: :2 dô4

ATO CONSTITUTIVO CONSOUDADO DEÍMPRESA INDIVIDUAL DE
RÉSPONSÀBILIDADE UMITADÁ, DENOMINADA

FELIMP COMÉRCIO DE PRODÜTCSS DE LIMPEZA QREU - ME

kESSIÁ CRUZ, brasileira^ maior, ^solteira, nascida em 19/11/1994, natural de
Cascáveí^PR. Érhpresária, inscrita h.o CPF/MF sob n°: 093;784.419-55,. portadora da:
cartéfrà de;'identidade RG n°. •10;261.952-8/SESP/PR expedida' em
residente e domiciliada, nã Rua Valdemar BonH^ ^28, Coqupral, Ç^çayel-
858Ò7-520,.RESOLVE constituir uma EMPRESA DE RESPONSABILIDADE UMITADA ^
EÍREÜ, eque regerá mediante as seguintes cláusulas:

CLÂUSUIA PRIMEIRA - .A sóciedãdê constituída sob a forma de Sociedade
Empresária Limitada EIRELI, e com a denominação- FEUMP COMERCIO DE
PRODUTOS DE ITMPEgA EIREU - ME, CNPJ sob n° 06:225.442/0001-12, data da
constituição. 27/04/2004, será regida por este Ato Constituivo; pelo Código Civil, Lei
1Ó.4Ò'6/200Í

CLÁUSULA SEÇ5UNDA -Oprazo de duração da EIRELI é de tempo indetemiinado eo
início das operações sociais, para, todos os eíeitos,.é adata do registro dò instrumento
constitutivo. _ .. , . .. ^ ^
Éqarantida acontinuidade, da pessoaJurídica,.diânte do impedimento por força maior
ou irhpedimento temporário ou pepanente do titular, podendo a empresa, ser
alterad.aVparà atender urtia novaísituação.

CLÁUSULA TERCEIRA - AEÍRELI terá a sua sede na Rua Ademar Angelò Çeu^,
473, Saia Comercial. Vila/tolentino, CER: 85802^310, Çascáyel/PRi que e seu
domicílio;, podendo a'qualquer tempo,-a, critério dò seu titular, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte dò.territòriò.nacional

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da EIREU será; Comércio Varejista de
produtos de limpeza, higiene e cpnservaçao domiciliar, comercial e industrial e
produtos para saúíe; Gpméfciò Varejista de produtos e equipamentos para
limpeza e tapetes personalizados

CLÁUSULA QUINTA - Ocapital social da EIREU na importância de R$_ipO ÇDO.OO
(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil .) quotas de valor^nommal R$ 1,00
(um real), oqual éstâ totairriénte integrali,zado;em moeda corrente do Pais.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUOTÁ C0MERCI3VL DO B8TAD0 DO PARAK& - SEDE

CBRTZFXCÒ O REGISTRO EM 16/01/2017 10i43 SOB M' 20170295745
PROtOCCLOi 170295745 DE 13/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!
117001«022<>. HlRBi 41600S3S228.
FELIMP COMÉRCIO DE PRODOTOS DE LIMPEZA BlRELl

Libeztsd Bogua
SECRÉTj^IA-GBRAL

CURITIBA, 16/01/2017
wwwvsn^reaafáeiX.pc»gov.br

AvalldQd. desta documento,'oe impresso, fica sujeito &comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Znfprnaadp seuá reflpectivoo códigoo dô vorificaçfio ^ \ \



TRANSHORMAe&ÓDE^QaipííElfUM^
INDÍVIDÜAL de RÉSRÒNSAÉÍIÜDÃtSE ÉIM - EIREU

ÀtfÈWVÇÃO
FÉUHP CÒMERGIÓ liJl PRÒbUTOS DÈ.ia^ EIREU - ME

CNPJ/ÍF: n''1j6;225.4^2/000Í-Í2

Folha: 3 de 4

iGoíáS''

KESSIA GRUZ- 100,00 . 100.000 '100.000,0u

Total
100,00

o
o

b
o

o

ioo.ooo,oo|

CLÁUSULA SEXTA - Aresponsabilidade do titular é lirriitada ao capital integralizãdo
da empresa qué será; regida pelo regime, jurídico da Empresa Limitada e
•suplétiyaiTieo^^ pela^Lêi^da. Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIREU caberá a titular KESSIA- CRUZ,
dispensada^ dè feaüçâo, ã' qüeiíi cab.éra dentre .as óutrás atribuições, ã
ativa e passiva; judicial e EIREU, sendo a' responsabilidade do
titular limitada áo cápitarintegralizado.

Parágrafo Primeiro:^ O titular, poderá fixar uniã rètirpda mensal, a título de
"pró-labore'', observadas,as dispòsiçõés regulamentares pertinentes. -

Parágrafo Segundo: Facultasse ao administrador, nos íimités de seus poderes,
constituir procuradores em da.ÉIREÜ, dèvendo sèr èsp,ecifi.cad0; n0 instrumento
de mandato,, os atos- e-opèfaçpes que poderão praticar ea duraçãò dò mandato, que
no cãsò de-.rnandato judicial^ poderá ser por prazo-jndeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O térítiino de tadá' exercício social* ehGerrado em 31 de
dezembro do ano civilí coitf aapuração do balanço patrimonial e resultado économicò
dó ano fiscaL:cab:endo .ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIREU,- a empresa ^
continuará suas atividadés com òs herdeiros, sucessores e >o incapaz. Não sçndo
possível ou inexistindo interesse destçs, o valor dé seus hayerqs será apurado^ e
liquidado cõrn basé ha 5Ítuáí~áo patrimonial da empresa, a^ data da resolução,
Verificada em a,balanço especiâlmenté levantado.

Parágrafo Úniço: - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que á
EIRELI-sèlesòlva em réíáçãp ao seu titular.

CLÁUSULA. DÉCIMA - Atitulár- declara s"ób as penas da- lei, quê_ não está impedida,
Dor lei' especial e nem condenada ou que se .enconfra-sob ps efeito? de cõó.denaçap,
que aproíba dê exercer a; administração désta EIREU, bem^ corno n^o esta impedida,
ou erfi virtude de condenação ci-iminal, òü pórse-encontrar sob os efeitos dela, a pena.
aue vedè' aihdá •qüé'temporãriàmente, o acesso, a cargos públicos ou crime falimeatao
de prevariGação, peita ou. suborno, concüssão, peculato, ou contra a econoniia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra; normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, 'fé pública ou à propnedade. ( Artigo

IP • I
JUKTA'COMERCIAL

OOPARAMA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN& - SEDE

CERTIFICO OREGISTRO EM 16/01/2017 10«43 8ÒB N* 20Í7029|74{
PROTOCOLOi 170295745 DE 13/01/2017. CÓDIGO.OE VSRIPlCAÇ&Oi
11700160229. MlRBt ^600526228.
PEÍiIKP CÓKÊRCIO DE PRODUTOS OE LIWEZA EIRELl

LibeEtad Ziogue
SECRETÁRIA-pERAL

CURITIBA, 16/0V2Ó17
www,êi]preea£acil.pr.gov.br

Avalidade dooto documento, oe impresso, fica sujeito à comprovação dè eua autenticidade nos ráspectivoa porta
Informando eeus respectivos códigos de verificação ;



TRANSEOftMAÇÃÒ DE-SOèlEDADE LIMITADA PARAfMPRESA
INDliíbüAi DÈ;RÉSi®ríí^IU^^ - EIREÜ

ÒÜÀRtÀ ALTlSàpÕ
FEtlMP COMERCIO bÈ: PReiD:0TOS DEÍUMPEZA EIREU - ME

CNPJ/ME: n" Òéi225.442/()0ÒÍ-Í2

Folha: 4 de 4

l;01-l/§ l° ;CÇ/2002 ;).

GLÁÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - G endereço da- titulàr> constantes do ato
Gonstitütivó ;o,ü de. sua última alteração serão válidos para o encarninhamehto de
convocações; 'cãrtãs, avisos e etc, relativos a atos societários dè seu Interesse. A
responsabilidade de-informaçãp de alterações, déstés endereços e'exclusiva do titular,
que deverá fazêrlp por escrito,

Gl^ySUU- DÉCIMA SEGUNDA - Declara ,a titular da EIREU, pai-a os devidos fins e-
èfeitos .:dè direito, qüe:a rnesrna rifo participa dé nehürha outra erhpresa òú pessoa
jurídica dessa piodalidade.

CLÁtJSlJLA DÉCIMA TERCEIRA - A/titular elege o Foro da Comarca de Cascavel/PR,
com' exclusão dê:íqualqüer"0Utr0i por mais privilegiados-que seja, para o exercício e o
cumprlrhento" dos.diráitos-e obrigações resultantes deste cqntrato..-

É,por estar assim justo e- decidido, lavra,, data e ;assina o presente instruriiento
particular de constituição dê' Empresa Indivíduál dé Responsabilidade Limitada ^
EIREU, elaborado em via única,- para: .que valha :na melhor forma do direito, sehdp
destinada',a"o registro e arquivamento na Junta Gomergal do Estado do Paraná,
obrigandp-se fielmente pòr si e seus,.herdeiros a.-cumpri^o em todòs^os seus termos.

Cascavel-PR, 10 de janeiro de.2017

ÍUNIA: COMERCIAL
OOPAJtANA'

KESSIA.GRUZ
CPF: 093.784;419-55

JÜKTJy ÇO^CIAL DO BâTADO DO PMUM& - SEOB

CERTIFICO Ò RESZSTRO ÈM 16/01/2017 10:43 SOB, N* 2017029S745.I
•PROTOCOLO: 17029S745 DE 13/01/2017. CÓDIGO DB VBRÍFICAÇXO: |
11700160229. NZREt 4Í600526228.
PBLIMP CÒKáRCZO DE PRODOTOS DE LIMPBU BIRELI

LibartadBoguo
SBCRBTÜRIA-GBRXL

CORITZBA. 16/01/2017
www.anipreeafacll.pr.gov.br

A validado daate dooumento/ s* ii^réáao, £laa aujèito & eonprovaçSo de aua autenticidade nos respectivos portais.
Znfomiando aeus respectivos cãdlgos de verificação



JUNTA COMERCIAL
OO PARANA'

•123. Ofício de Resistróíivil
\ .52^T3beIiDnãtõ- dé"' HQÍ35.
VHáriá,Paula Fratti-Tateliâ
i fone/Fàit: (^5)3224-^^20

ISeÍ0.'nPBvc;93^U3.3lK8C:ÍJíTY-:
Ip.lóBS'
ICcnsiilte^ o Selo Oisital e&'
|httpl//fuharpèwíSBTl
í RECONHEÇO--. =&./ ou' fé'ía\i "«a
idè ?!€SSIÀ': (mUI?: pêla-ft'Èá';
mmímJ- .Cáscaval- !R',
.U3/01/20177 Í0:05!l5h.

Eb tõsteau

9rti'Chrifeti
screve

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - 8BDB

C8RTZPZC0 O'RE9ZSTR0 B» a(/01/2017 10t43 SOB N* 20170295745.
PROTOCOLOi 170295745 DB 13/01/2017. CÓDIGO DB VBRZPÍCAçXOs
11700160229. KIRBi 41600526229.
FBLIHP .COHéRCIO DB. PRODOTOS DB LZHÍPEZA BZRB1.Z

Llbertád Bogus
SECRETÁRIA-OBÍUiL

CORITZBAií 16/01/2017
wtfw.eaprésafiacll.pr.gov.br

verdade

Í560&3C)-

W

A validade dest* documanço, ee iapraoec, fica sujeite i caiiprovaç8o de oua auceãtieldádê noo respectivos portais.
laforaondo seus respectivos cddlgos de verificação
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09/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se íiouver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO
06.225.442/0001-12

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

DATA DE ABERTURA

27/04/2004

LOGRADOURO

R ADEMAR ÂNGELO BEUX
NUMERO

473

COMPLEMENTO

SALA COMERCIAL

CEP

85.802-310

BAIRRO/DISTRITO

VILA TOLENTINO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MIDLABFINANCEIRO@UOL.COM.BR

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

CASCAVEL

TELEFONE

(45) 3224-0005

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
07/05/2005

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTTVy.

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/08/2017 às 17:49:36 (data e hora de Brasília).

' Consulta QSA/ Capital Social'

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

f 1=1'̂ ' Preparar Pâginá .
" u' paraImprossao

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 1/1



;CAI>S^;ÉtíONâMÍG^FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06225442/0001-12
Razão SociahFEUMP comercio de produtos de limpeza ltda me

Endereço: R ademar angelo beux 473 sala coml / neva /
CASCAVEL / PR / 85802-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/07/2017 a 21/08/2017

Certificação Número: 2017072301432425879121

Informação obtida em 09/08/2017, às 10:14:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria dá Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FELIWIP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI -MeV^""^
CNPJ: 06.225.442/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (KFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:21:05 do dia 2^/06?2O17 <hora e data de Bras[lia>.
Válida até 25/12/2017.\/^
Código de controle da certidão: 4BF5.5FC7.6CC4.D15E
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PARANÁ
GOVERNO00 ESTADO

SMritatlidiFaunda

Estado do Paraná
I Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

1

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016585384-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.225.442/0001-12
Nome: FEUMP COMERCIÓ DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

• Ressalvado ,o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que vepliam a serapurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. '

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vájida até 09/11/201 A/Fornecímento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
, www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/07/201711:20:31)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N" 46907/2017

Apresente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:'

06.225.^42/0001-12
RUA ALDEMARÂNGELO BEUX,473

SALA COMERCIAL

TOLENTINOVILA

Cascavel

CEP: 85.802-310

Estado: Paraná

[ REQUERENTE]

Código;

Nome/Razão: FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 06.225.442/0001,-12

962945

FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos

Apresente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o
direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos
posteriormente constativos, mesmo referente ao período nestacertidão compreendido.

Aautenticidade desta certidão deveráser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.alende.net/#l/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-QRPIXV-240001282

Cascavel, 9 de agosto de 2017.

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45)3321-2020- CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http:/Avww.cascavel.pr.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

(MATRIZ E PSi:iAIS)CNPJ: 06.225.442/0001-12
Certidão n®: 131916837/2017\./
Expedição: 28/06/2017, às 15:23:13
Validade: 24/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

06.225 .442/0001-12 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA. DE CASCAVEL - EST.ADO DO P.4R>\.NÁ

BEL. RODRIGO TIMÓTHF.O TABORDA
ni-STRlÜUIllOR rCllLICO

AVENIDA TVCCREDO NEVES. SíPíO • tDfKÍOlO DO FÓRUM • CEP83HtM-2õií
FONE: (4513326-H79. CNPJ: 00.322.04s.-000l.lfi

Rodriqo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor,
Contador. Partidor, Depositário e Avaliador Judiciai da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

f-FRTlFICA atendendo a pedido verbal de parte-interessada que

ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXlSTENCIA. especiTic , ^
falências ou CONCdRDÀTAS; RECUPE^toEXTRAJUDICIAL ERECUPERAÇÃO
JUDICIAL (LE111.101/2005). de responsabilidade de. ; . ^

.... ' '.r '*.•

NÍi^wiERcio;p&í^üTÍ^^ ; í

.rs;st
no(s) u!timo(s) vinte ano(s). ' ^ ;-v -

1^

lu '

.Mor. ^'•

;OREFERIDO É^RDAQE EDOU FÉ.

.-Bel. Rodr^rl^^i^^aborda .•
Oficial Titular

Cleuza de Melo
Empregada Juramentada

Portaria n® 014/2016
U ' .'*
liI- ''••••'.
li.

•r . '•<•-

é:í

O000000"021638
NICOLE
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CARTÓRIO 4» OFÍCIO DE NÒTÀS'
RuaSdoPaulo.6S9 Fooe;(4S)'3037-7444

, -V , - autenticação
sEÍjS presente copia reprpgr^flca ó reproduçãofiel do

^tMct^^J^^rnerítoVríiinal qre
"•^ '̂dSTÍdo qu©''dDU fé.

T^.. .^,-^b/^éí?l; (J g
\Tá»Bon3ío dò^otas
< Exdushfp jâra . ^ . -

I •Aijtmi&^çgo^ VWârina Estives Santos -Tabeliã
,':^^FlÍS43yQ^ffêr5w^^ Santos - EscrAutorizado

•(•'4ThàVíí '̂P.ossato OT - Escr. /\ulori2ada

{.iI^gSYEVraf:,
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ap COMERCIO DEPRODUTOS DELIMPEZA LTDA • ME
ãieiraSistema Contábil Balanço Patrimonial

BoIldacSor Empresa

•;V i
! ,

'VI
'.í' 3
..•V 'í

i

"''i

}'•>

I i:

JiTIVO

ATIVO CIRCULANTE
• DISPONIVEL
; CAIXA GERAL

CAIXA

. ESTOQUES
MERCADORIAS P/REVENDA

• MERCADORIAS P/ REVENDA

>TIVO NÃO • CIRCULANTE
l AT.PERM. IMOBILIZADO
V IMOBILIZADO
{'• INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSÍLIOS
•'. COMPUTADORES E PERlFERICO

(.) DEPRECIACOES ACUMULAD
DEPREC. INSTALAÇÕES

V DEPREC. moveis/utensílios
„ DEPREC. computadores/per.
f

TOTAL DO ATIVO

Grau: 5

Certifico que o selo deAutenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

A presente C(5pli
documento origi
data, .doqued

cascavel
PR

nóRio 4" oficio de notas
i]Sao Paulo.659 Fooo:(4S) 3037-7444

pcaTrepr^çfiofiel do
Iaprese'ntado nesta

( )Marina EsteyesÈantos-Tabeliã
( )Jeffereon Es^eves Santos - Escr^utorizado
( ) Thayiline Rossato Lorenzí r Escr.Autorizada

FOLHA:

Data:

Hora:

75

31/12/2016
17:23

Encerrado em: 31/12/2016

12/2015

643.141,08
622.241,96
401.859,72
401.859,72
401.859,72

220.382,24
220.382,24
220.382.24

20.899,12
20.899,12
26.117,35

2.200,00
5.303,64

18.613,71

-5.218,23
•1.303,46

-337,50
-3.577,27

12/2016

432.651.34
303.953,65

6.297,77
6.297,77
6.297,77

297.655,88
297.655,88
297.655,88

128.697,69
128.697,69
140.127.35

2.200.00
117.243,64

20.683,71

-11.429,68
-1.523,46
-2.537,19
-7.369,01

643.141,08 432.651.34
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^COMERCIO DEPRODUTOS DELIMPEZA LTDA - ME
Sistema Contábil Balanço Patrimonial

joiidacao; Empresa

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
[•FORNECEDORES
/(-'FORNECEDORES
V COMERCIAL DESTRO LTDA
i'. PITA &CIA LTDA
p KLEENTEX DO BRASIL LTDA
p BRALIMPA IND ECOM IMPE EXP L
t 3M DO BRASIL LTDA

COPOBRASS/A. INDE COM DE EMBALAGENS
}• INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA
V NYCOL-PLAST IND. ECOMERCIO LTDA
ití.yOLK DO BRASIL LTDA .-'•

FABRICA DE PAPEL MARlNGA LTDA '

'lOBRIG. TRABALH./PREVIDENC
OBRIGACOES C/ PESSOAL
SALARIOS APAGAR ^ ,

•: PRO-LABOREAPAGAR
> FERIAS APAGAR O.

'.OBRIGACOES PREVIDENCIARIA
LN.S.S. A RECOLHER

í F.G.T.S. ARECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES FEDER. A RECOLHER
I.S.S.Q.N. A RECOLHER

TAXAS/CONTRIB. A RECOLHER
CONT. SINDICAL A RECOLHER
I.R.R.F. A RECOLHER

;•OUTRAS OBRIGACOES
CONTAS A PAGAR

t-:-' PROVISÃO DE FERIAS A PAGAR
t PR0VJSA0 130.SALARI0APAGAR
V PROV FGTS S/ FERIAS A PAGAR
í; PROV FGTS S/130.SAL. A PAGAR

•PATRIMONIO LIQUIDO
.'.CAPITAL^OCIAL
'b CAPITAL SUBCRITO E INTEG.

CAPITAL INTEGRALIZADO

) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULAD
•í LUCROS ACUMULADOS
5}. LUCROS ACUMULADOS

i PREJUÍZOS ACUMULADOS
:;.V PREJUÍZOS acumulados

:fTOTAL DO PASSIVO

A prfisen
document'
data, do qu^
CASCAVE

PR

Grau: 5

CARTÓRIO 4' OFlCIO DE NOTAS
,RuaS3òPaiilo.6S9 Fono:(45)3037-7444

^roJi^caTrepíSiSçaofial do
que me fo) apresentado nesta

O, 2017

( ) Marina Esteves Santos - Tabeliã
( )Jefferson ^tévés Santos -Escr^utorízado
( ) ThayllinerRossato Lorènzi - Escr.Autorizada

-.'.KEay
"liADMlNI
;;.CPF093.

RADi

Certifico que oselo de Autenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

JU^ lOR

FOLHA:
Data:

Hora:

76

31/12/2016
17:23

Encerrado emt 31/12/2016

12/2015

•643.141,08
•132.663,64

•42.406.34
•42.406,34

•3.329,63
•2.383,03
-2.123,10
-3.963,69
-3.369,22
•8.930,00
-7.368,41

-382,54
-4.785,88'
-5.770,84

•32.729,94
-26.713,19
-15.943,14

-701,32
•10.068,73

•6.016,75
-2.798,49
-3.218,26

-7.591,77
•4.352,77
-4.352,77

0,00

-3.239,00
•2.398,25

-840,75

-49.935,59
-49.935,59
-25.813.45
-20.423,39

-2.065.00
•1.633.75

-510.477,44
-70.000.00
-70000,00
-70.000,00

•440.477,44
-440.477,44
-440.477,44

0,00
0,00

12/2016

-432.651,34
-461.849,62
-259.026,85
-259.026,85

0,00
0,00
0,00

-68.715,93
0,00

-64.871,97
-125.438,95

0,00
0,00
0,00

-79.466,84
-19.361,17
-18.597,97

-783,20
0,00

-60.085,67
-31.821.10
-28.264.57

-16.456.46
-8.104,21
-7.442,78

-661,43

-8.352,25
-4.174,11
•4.178,14

-106.899,47
•106.899,47

-55.458,61
-43.522,74

-4.436,53
-3.481,59

29.198,28
-70.000,00
•70.000,00
-70.000,00

99.198,28
•440.477,44
-440477,44

539.675.72
539.675,72

-643.141.08 -432.651,34

r';<'

lí -=-'A

'•V' •r..'.

é
l.-i'

i'*

tí.-.

%

1

r*^

1to





kt
JJP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Sistema Contábil

5o: Empresa Grau: 5

RECEITA OPERACtONAL BRUTA

RECEITA BRUTA VDAS/SERV.
VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS A VISTA

RECEITAS FINANCEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS

li DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

v (•) DEDUÇÕES
(.) DEDUÇÕES VDAS/SERV.

i; DEVOLUCOES DEVENDAS
SIMPLES FEDERAL

1-1 ,

At

•'Ík\

V "i'
: "Itv;

'̂>;i
ffi;

-.•'h

d?'

RECEITA LÍQUiDA

CUSTOS

(=) C.M.V. (=)
C.M.V.

ESTOQUE INICIAL
COMPRAS AVISTA'
COMPRAS A PRAZO
HDEVOLUCOES COMPRAS
(-) ESTOQUE FINAL

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

OESTEVES

SanT'
A presente
documento'
data, do qu

CASCAVEL
PR

CARTÚRIO4* OFiCIO DE NOTAS
RuaSâo Paulo,659 Fone:(4Sy3037<7444

ijque me foi apresentado nesta

GO. Z017

( ) Marina Esleyes Santos -Tabeliã
( )Jeffersoij^teves Santos -Escr.Autorízado
( )Thaylline^ossato Lòrenzi >Escr. Autorizada

DESPESAS COM PESSO^
DESPESAS Cl PESSOM. FIXAS

ORDEI^DOS E SALARIOS
PRO-LABORE " "
F.G.T.S.

DESPESAS Cl PESSOAL VARIA
HORAS EXTRAS
•W§ SALARIO
FERIAS
INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
ADICIONAIS
PROVISÃO 130.SALARIO
PROVISÃO FGTS S/FERIAS
PROVISÃO FGTS S/130.SALARIO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS ADMINIST. VARIAV

LANCHES E REFEIÇÕES ^
MATERIAL DE EXPEDIENTE Q
VIAGENS EESTADIAS J
PROPAGANDAS/PUBLIClDADEâ
DESPESAS Cl CARTORIOS 3
INFORMATICA [

DESPESAS TÉCNICAS
DESPESAS TÉCNICAS FIXAS

DEPRECIACOES
DESPESAS TÉCNICAS VARIAV.

FRETES E CARRETOS
GASTOS COM VEÍCULOS
MANUTENCAO/CONSERVACAO
COMBUSTÍVEIS/LUBRIFICANTE

MATERIAL DE USO E CONSUMO
SERVIÇO EVENTUAL P.J.

DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS TRIBUTARIAS VAR.

MULTAS INDEDUTIVEIS
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANC. VARIAV.
DESCONTOS CONCEDIDOS

Certifico queo selo deAutenticidade
foi afixado na última folha do
documento entregue a parte.

FOLHA:
Data:

Hora:

77
31/12/2016

17:33

Período: 01/2016 a 12/2016

1.263.439.29

1.269.782.74
1.269.782,74
1.269.782.74

13.656.55
13.656,55
13.656,55

95.642.50

95.642.50
95.642.50

1.204.70
94.437,80

1.187.796,79

1.126.113.60

1.126.113,60
1.126.113,60

220.382.24
320.00

1.203.173,92
-106,68

-297.655,88

61.683.19

601.358.91

447.790.93
303.264.94
252.062.43

10.230,00
40.972,51

144.525,99
12.886,58
39.321.54
54.923,67

7.975,53
2.099,95

23.099,35
2.371.53
1.847,84

24.519.90
24.519,90

1.092,10
3.361,37
3.351,70
6.209,00
1.500,31
9.005.42

128.057,69
6.211.43
6.211,43

121.846,26
1.883,70

10.814,95
56.323,00

5.369.54
42.753.60

4.701.47
39,39
39,39
39,39

951,00
951,00
951,00

..,4
. ')iw

RPRIll TAnn ANTFS DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS •539.675.72

RFRIII TAnn ANTFR DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -539.675.72

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA -539.675.72 S.
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COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
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( )ThayllineRossatoLoren2Í-Escr. Autorizada

Grau; 5
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Hora;
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H/GIENIZAÇAO PROf

Prefeitura do iVlunicíplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 112/2017.

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME inscrita no
CNPJ/MF sob n9 06.225.442/0001-12, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, 473, Bairro Vila
Toientino, neste ato representado por intermédio da Sra. Késsia Cruz RG 10.261.952-8 CPF/MF
093.784.419-55, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitarou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

Késsia Cruz

RG 10.261.952-8

CPF/MF093.784.419-55

fÕ6.225.442/0001-1^
FELIMP COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

RUA'ADEMAR ÂNGELO BEUX. 473
I VILATOLENT1NO-CEP85802-310 i
I CASCAVEL - PARANÁ |

ÇARIÓRIO 4*OFÍCIO D£NOTAS
lua iào Peai»,15?-CeiAot CET UWI-M»

one (4S] 3037-7444 - CASCAVEl• fAUANi

Marina -
Esteves Santos

SeloDigital WjGHy.yüDoJ.ChSDv, Controle: !5VUs0.t2p
Consulte esse selo em httD://funarpen.com.br ^

Reconheço por semelhan<a\ assinatura de KÉSSIA CRUZ (1
. *0092* 64576C*. Doj^áíTasc^efPR, C9 de agosto de 2017.

Eítí / f/2r^ daVerdadè

T!-(AYLufjE ROSSATO LORENZI - Escrevente Ajtorizada



h/gienizaçAo

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 112/2017.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob n^
06.225.442/0001-12, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, ns 473, Bairro Vila Tolentino, neste ato
representado por intermédio da Sra. Késsia Cruz R6 10.261.952-8 CPF/MF 093.784.419-55, participante
da Licitação Modalidade Pregão Presencial n.9 112/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins
de direito, que:

{X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitaçãoe Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

l^óceía Crm vKéssia Cruz

R6 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

fÕ6.225.442/0001-12'
FELIMP COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

RUA*AOEMAR ÂNGELO BEUX. 473
VlLATOLENTlN'0-CEPe5802-310 i

CASCAVEL - PARA^
CARTÓRIO4» OFÍCÍÒ DENOTAS
•ua S8e f • C*<*o -CEf

Fone (45) 3037-7444 - CASCAVEL • PARANÁ

Marina
Esleves Saniot

,UWJl

Selo Digital DjGHy.ydDoJ.pw6Dv, Controle: &V2se.9P
Consulte esse selo em http://fur^atTien.com.br

Reconheço por semelha^

. "0092* 645759'.

Em Tc

assinatura de KESSlA CRUZ ('

vel/PR, 09 de agosto de 2017.
da Verdade

f-íAYLLjflE ROSSATO LORliNZl - Escrevente Autorizado



HíG/ENIZAÇAO pROf

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 112/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME inscrita no
CNPJ/MF sob n9 06.225.442/0001-12, com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, ns 473, Bairro Vila
Tolentino, neste ato representado por intermédio da Sra. Késsia Cruz RG 10.261.952-8 CPF/MF
093.784.419-55, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade', firmamos o presente.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

Késsia Cruz

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

fÕ6.225,442/0001-1^
FELIMP COMÉRCIO DE ..

PRODUTOS DE LIMPEZA ElRELl - ME

RUA'ADEMAR ÂNGELO BEUX. 473b" VILATOLENTINO-CEP85802-310 •
5CAVEL - PARANÁ |

CARTÓRIO 4° OFÍCIO DE NOTAS
ivo S4o rauto,(S< - Cento • CCTWMI-OiO

•fono (4S).3037-7444 - CASCAVei - PAÍANÁ

Selo Digital 9jGHy.ydOoJ.QT5Dv, Controle: 5V7se.wGf
Consulte^Bsse selo em httDr//funataen.com.br

Reconheço por seme

• *0092* 645771

T>-tAY

a assinatura de KÉSSIA CRUZ (1
iavel/PR, 09 de agosto de 2017.

da Verdade

irtE ROSSATO LORIINZI - Escrevente Ajtorizadc



h/gíenizaçAo

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 112/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores:

Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob n^ 06.225.442/0001-12,
com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, ns 473, Bairro Vila Tolentíno, neste ato representado por
intermédio da Sra. Késsia Cruz RG 10.261.952-8 CPF/MF 093.784.419-55, DECIJ^RA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto nO'Inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

-fôMA/Zy-
jlaCrüz ' ~Késsia

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

fÕ6.225.442/0001-12l
FELiMP COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

RUA'ADEMAR ÂNGELO BEUX,-473bVILA tolentíno •CEP 85802-310 t
3CAVEL - PARANÁ J

' ' CARTÓRrO4*OFÍCIO denotas//
^ tuo Ste ragio, iSt -Canto •Cir tSMI-OM /
^fone (45) U37-7444 -CASCAVEl •ÍARANÁ

Merbia
Eslevvi Senlos

MWltf

SeloDigital WJGHy.ydDoJ.CsSDv, Controle; SVHse.tZQ
Consulte ease selo em httP:/^unaiT>en.com.br

Reconheço por semelho^a assinatura de KESSiA CRUZ (1
.*0092* 645767*^^Dpy4^as^e['PR. 09 de agosto de 2017,

Em daVerdade

rfJE ROSSATO L0RE;N2I - Escrevente Autorizada



W/GIENIZAÇAO

Prefeitura do Município de PATO BRA6AD0 - PR.
Pregão Presencial n.s 112/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Felimp Comércio de produtos de limpeza EIRELI - ME Inscrita no CNPJ/MF sob ns 06.225.442/0001-12,
com sede na Rua Ademar Ângelo Beux, nS 473, Bairro Vila Tolentlno, neste ato representado por
Intermédio da Sra. Késsia Cruz RG 10.261.952-8 CPF/MF 093.784.419-55, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que não existem Impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 07 de Agosto de 2017.

Késsia Cruz

RG 10.261.952-8

CPF/MF 093.784.419-55

'06.225.442/0001^12'
FELIMP COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

,RUA'ADEMAR ÂNGELO BEUX, 473b VILA TOLENTINO-CEP 85802-310 •
3CAVEL - PARANÁ |

CARTÓRIO 4* OFÍCIODENOTAS
lua SãsPa'uk>.iS9-Ceiilio •CEf ássOI-OU

one(4S) 3037i7fí4 - CASCAVEL.- PARANÁ

Moiina
- EstevesSanIos

Sôlo Digital ujGHy.ydl'DoJ.km6Dv, Controle: íiVTse.
Consulte çSQç selo em http://funatoen.com.br

Reconheço por semelhan^y assinatura de KÉSSIA CRUZ (
.*0092* 645781*. DíJtrfel^sca^yPR, 09 da agosto de 2017.

Ein ^da Verdad

T^YLUínE ROSSATO L0RIÍN2I - Escrcvenle Autorizads
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 150/2017
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 112/2017, que tem como
objeto a aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos do VIGIASUS para
manutenção da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde
Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR.

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,
nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a

Pregoeira Municipal Senhora Disel Daiane B. Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe
de Apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a
habilitação e adjudicação do objeto aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos
do VIGIASUS para manutenção da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de
atendimento da Saúde Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR, do
certame ao licitante vencedor do Pregão Presencial n.^ 112/2017, conforme descrito no Objeto
da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do
Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava

disponível, na íntegra, para download no site do município: wv^w.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Somente uma empresa tratando-se de FELIMP COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil,
conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as

boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste

momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes

protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, a
qual estava assim credenciada: Licitante FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
- ME, estava credenciada pelo procurador o senhor Mauro Fernando Diel. Os demais

documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira

solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro
Empresa, conforme o caso. A licitante apresentou as declarações solicitadas. A partir de então,

partimos para abertura do envelope n.- 01, com a respectiva proposta de preços apresentada
pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o valor global apresentado pela mesma, para
execução do objeto desta licitação sendo que a licitante FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME, apresentou proposta no valor global de RS 6.950,00 (seis mil novecentos
e cinqüenta reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada
habilitada no processo. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais

conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas
as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas
escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
ofere^r novos lances/verbais e sucessivos. Considerando haver somente uma Licitante e
con^quentern^fítey/oposta Habilitada, a pregoeira motivou a credenciada a ofertar nova'oposta yi^^do m^hofár opreço global para entrega do objeto da licit;Jí^m pauta. O
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representante credenciado da Licitante não manifestou interesse em melhorar o preço,
apresentando uma vez que já foi ofertado valor menor ao teto previsto no Edital. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope n- 02, contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram
passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para
anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado
nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os documentos

apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o

objeto deste Processo para a Licitante, FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI-
ME, ao valor global de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinqüenta reais). Após isto, não
houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto,
encerramos esta reunião e sessão às oito horas e trinta e cinco minutos. Esta ata vai assinada

pelo Pregç^iro e p^c^credenciado presente.
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.e 112/2017
OBJETO: Aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos do VIGIASUS para
manutenção da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde
Pública Municipal (UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.9
112/2017, que é o Menor Preço Global, a Pregoeira apresenta as propostas abaixo
relacionados, como as de menor preço nos respectivos Itens. Declaramos ainda, que estas
proponentes atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

Pato Bragado - PR, em 10 de agosto de 2017.
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 112/2017.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 112/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de material de limpeza
hospitalar, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente] n^ 4430, no dia28/07/17, Diário Oficial Eletrônico n^ 1206,de 26/07/2017 e TCE/PR
de 27/07/2017, ficando definida a data de 10 de agosto de 2017as 08H20 para a realização da
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 151/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, que apenas uma empresa compareceu ao certame, conforme anotado
em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se pretende adquirir, sendo
que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata não houve

ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outroentendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 11 de ago

íafílJpMyãür^.Luft
3/PR 56100

Proéuradora Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.s 112/2017
OBJETO: Aquisição de material de limpeza hospitalar com recursos do VIGIASUS para
manutenção da higienização de superfícies em geral, junto aos locais de atendimento da Saúde
Pública Municipal {UBS e UAPSF) no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe
de apoio, e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratação das empresas abaixo relacionadas, para fornecimento de material de limpeza
hospitalar com recursos do VIGIASUS para manutenção da higienização de superfícies em geral,

junto aos locais de atendimento da Saúde Pública Municipal citados no objeto da Licitação, nos
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório
em pauta.

EMPRESA VENCEDORA:

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

Valor Global: R$ 6.950,00 {seis mil novecentos e cinqüenta reais)

Pato Bragado - PR, em 10 de agosto de 2017.

i

.EOJMAR ROHDEJ
'refeito do Município

m

PUBLpO NO DIÁRIO OFICIAL
n frJiUp

1Í3-FL.
í
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